
PREFEITURA DE 

~-ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: CONTRATJ\c;Ão DI ~ Sl•:Rvrc;os DE MANL'Tl ·'.NÇÃO PRl ~Vl ·: NT!VJ\ l ·'. C:ORRl ,:TlVA DI : 
i\P ,\Rl ~LI !OS 1 ~ EQL' TPAMl ~NTOS Mi'-:DIC:0-I IOSP!T/\l ,/\Rl ·'.S, VlNCL'J ,/\ DOS /\O PROCR ,\M1\ 
SJ\L'DI•'. DA 1:A MÍLl/\, J\Tl•'.NÇÃO BÁSICA E /\ M(,])IJ\ 1,: J\LT,\ COMPJVXID,\DI ·'. , DI ·'. 
RFSPONSJ\BLLIDADL D 1\ Sl ~CRl ~TARJA DI : SJ\L'Dl·'. DO ML'NlCÍPTO DI ·: 1\LTO SANTO. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: imediato; 
FATOR SIGILOSO: O Yalor estimado desta contratação será cm caráter s1gilnso, conforme arL lS cio Decreto 
10.0'.2-t/ 19 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 

LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e ec<m<'>m1co-fin:inccira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta ele preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica Yencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: O Município de ALTO SANTO que é signatário do instrumrnto contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder 1 ·'.xccuti,·o Municipal, lJUe realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicaçã<J, lJuando 
não hou\'er recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Equipe desi!:,mada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização do prq,r.'io; 
AUTORIDADE SUPERIOR: 1:: o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento com·ocatr'irio, decidir sobre 
impu6rnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Prcgocirn, adiudicar o 
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio elctrúnico e 
promover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de i\l TO SANTO; 
D.O.M: Diário Oficial dos Municípios; 
SESA: Secretaria de Saúde; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de J ,icitaçôes e Leilôes, entidade conveniada com o Munteípio de 
ALTO SANTO mediante Termo de i\poio Técnico-Operacional cm vigor a partir de OS de .Janeiro de 2021, 
https://bllcompras .com /Home/PublicAccess ''/\cesso Identificado no link - acesso publico. 

ORIGEM, MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
O presente termo ele referência é.· oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de Saúde. Dew·rá 
ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com critério de julgamento: 
MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Nº. 10.S'.20/ 0'.2 c/ c Lei Nº. 8.666/93 e Decreto 
l·ecleral n º 10.0'.2-t, de 20 de setembro de 2019. 

JUSTIFICATIVA 

1- J\ PM AS, atra,·és da Secretaria de Saúde, possui um avançado Parque de l ·'.quipamentos Médico-! [ ospitalares, 
para suportar a complexidade dos se1Yiços prestados no cumprimento de seus objeti,·os, desta forma a execução 
de SCffiço de manutenção contínua e ininterrupta do parque ele ec1uipamentos C:· imprescmclÍH'I para o bom 
funciunamento deste.:, dentro dos padrôes de.: segurança cstabc.:lccidos por diYcrsos oq..,>ílnismos nacionais e 
internacionais e parâmetros definidos pelos fabricantes, garantindo a qualidade, eficácia, efeti,·icfadc e segurança 
dos serviços prestados, minimizando riscos e custos intrínsecos, bem como buscando a maior econornic1dade, a 
maior chsponibilidade dos equipamentos, e a menor interrupção possí,·el dos sen·iços prestados pela secretaria. 
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2- Desta forma, faz-se neccssá1io a contratação de Serviço de Manutenção cm l ·:l1uiparnentos Me\ 1 
40 

-k 'spitalares, 
sendo este um serviço de forma continuada, para promO\'Cr a eficácia e a efícit,ncia na manutenção dos 
equipamentos, controlando e reduzindo os custos cm·okidos, e objcti,·ando tambC:'m J,,>-arantir a qualidade e 
segurança destes equipamentos, minimizando os riscos cnn>h-idos nos procedimentos com tecnologia médica. 

1- Da contratação do Seffiço de Manutenção em l~quipamentos Médico-1 lospitalan:s resultarão como pnnc1pa1s 
benefícios: 
a) Celeridade no reparo do Parque de r•:quipamcntos Médico-1 lospitalares, com aplicação de peças/ acess<'mos 
e· scf\'iços especializados quando necessário, reduzindo o tempo de espera para realização de atendimento, 
consultas, exames e procedimentos ocasionados pela maior disponibilidade destes equipamentos; 
b) Maior qualidade e presteza no atendimento, provendo desta forma a satisfação e segurança do usuário, 
agregando economia nos processos de trabalho; 
c) Manutenção Pn:\'cnti,·a, Calibração e Teste de Segurança 1 ~létrica ele acordo com o previsto pelo fabricante e 
detcrmmado pelas normas que regem grupos de 1 ~quipamcntos Médico-! lospitalares para garantir a 
confíabilidade, aumentando, assim, a segurança dos procedimentos e diminuind o os riscos em·oh-idos e e,-entos 
adversos, com a !~missão de J ,audos rastreá,·eis a RBC - Rede Brasileira de Calibração. 

DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

1- J\ti,·idacks do Ser,iço de Manutenção cm l~quipamcntos Médico-1 fospitalares , a snern executadas no Pan1m' 
de 1 ~quipamentos Médico-! fospitalares da CONTRATANTE disposto de forma não exaustiva, são: 
a) Cadastro dos equipamentos; 
b) Instalação e Desinstalação os equipamentos, ou seja, montagem e desmontagem, dos equipamentos, quando 
necessáno; 
c) Manutenção Corretiva; 
d) Desen\'Cllver procedimentos operac1ona1s de Manutenção Preventiva, Calibração e/ ou Teste de Se.l,'1.Jrança 
l]fo·ica; 
e) DcsenwJh·er Plano Anual de Manutenção Programada; 
f) Manutenção Preventiva, Calibração e/ ou Teste de Segurança E létrica dos equipamentos; 
g) Rondas Cerais e Rondas Setoriais; 
h) r'\plicação de peças /acessútios e serviços especializados, quando necessário; 
i) Treinamento de usuários dos ec1uipamentos e demais profissionais indicados pela CONTRATANIT'., quando 
necessário; 
j) l ·'.xccução do Serviço utilizando Sistema de Gestão de Manutenção de Fquipamentos Médico-1 lospitaJares; 
1) Emissão de laudos técnicos dos equipamentos, quando necessário. 

2-Cadastro de Equipamentos Mi•dico-1 J ospitalares: 
2.1 - /\ CONTRATADA deverá manter um cadastro atualizado do Pan1ue de Equipamentos Médico-! Jospitalares 
da CONTRATANTl•'.. Esse cadastro de,·erá apresentar no mínimo as seguintes informaçôes: c< 0Jdigo de 
identificação, nomenclatura, situação, localização, marca, modelo, série, pat1imônio, data de aquisição, data de 
instalação, ,·alor de aquisição, cobertura de garantia e/ ou contrato de manutenção etc. 
2.2- Instalação e Desinstalação de 1 ~quipamcnto MC:·dico-1 l ospitalar: 
a) /\ CONTRATADA será responsável por realizar a instalação e/ ou desinstalação, ou seja, montagem e/ou 
desmontagem, dos Eciuipamentos Médico-] Tospitalarcs, sempre que necessário. 
b) Sendo que 70° o (setenta por cento) com cobertura de scn·iços e 30" o (trinta por cento) com reposição de peças 
e assessórios, sendo os 30° o acumulativo durante o período contratual. 
2.3- Manutenção Corretirn: 
a)/\ CONTRATJ\DA será responsável pelo Atendimento Técnico de todo e qualquer Chamado Técnico referente 
ao Parque de Eljuipamcntos Médico-! Tospitalares da CONTRAft\NTI ~; 
b) /\ solicitação do Chamado 'J'{cnico para a CONTRAl'J\D1\ implica no início da contagem do Tempo de 
Atend imento Técnico e do Tempo de Reparo; 
c) O Tempo de /\tendimcntn Técnico não poderá exceder a 2-t l IS (VINTE l ·: (2l' ATRO) horas; 
d) i'·'. facultado à C:ONTRJ\T/\D/\ elaborar planos de manutenção e suporte que incluam trcmamcnto especializado 
para os locais de instalação dos equipamentos, , ·isanc.h1 minimizar a demanda de Chamados 'J'<'.,cnJCos etc., desde 
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que tais treinamentos não impliquem ônus para a C:ONTR/\T/\ NTI •'. . 
e) Para todo /\tendimento Técnico de\'erá ser feito um documento de /\tendimento Técnico, que de\·erá ser 
entregue a C:ONTR/\T/\NTE, constando no mínimo as seguintes infonnaçt>es: 

• l dcnti ficação do l ·'.quiparnento; 
• Data e I fora do Início e hnal do /\ rendimento T<.'.·cnico; 
• Descrição do (s) problemas(s) encontrado(s); 
• Descrição do(s) ser\'iço(s) executado(s); 
• Descrição de e\'entual (ais) pendência(s); 
• Descrição de e\·entual(ais) peça (s) aplicadas(s); 
• Status do Equipamento após o /\tendimento Técnico; 
• Nome/ Assinatura do Responsável pelo Atendimento Técnico; 

~ 1\ C:ONTR/\TADA será responsá\·el pela execução de Manutenção CorrctiYa no Parque de l ·'.quipamentos 
Médico-! fospitalares da CONTRAfANTE; 
g) Em toda e c1ualquer Manutenção Corretiva, onde a CONTR1\T/\NTI.: jul.l,,ar necessária a realização ele uma 
Calibração e/ ou· f'cstc de Segurança I Jétrica, a CC)N'l'RJ\'l"/\D A dc\·crá realizar a tTSJX'CtiYa C:1\ibração e/ ou· 1 ·este 
de Segurança El<.'.·trica do l ·:l[UÍpamento Médico-! lospitalar, antes ele liberar o mesmo ao setor de origem; 
h) i'-: de inteira responsabilidade da CONTR/\TJ\D/\ a e\'Cntual aplicação de peças / acessúrios e ser\'lços 
especializados para cxecução dc Manutenção Correti\·a, utilizando para isso o \·alor reserYado para aplicação de 
peças/ acessórios e serviços especializados, conforme pactuado neste Tenno de Refrr2·ncia; 
i) O Tempo de Reparo não poderá exceder a 05 (cinco) dias úteis, em casos especiais onde a contratada não 
encontrar peças de reposição no mercado local, a mesma de\·erá comunicar por escrito a contratante sobre o fato 
e a possível data da realização dos serviços. 
j) Manutenção Prevcnti\'a, Calibração, Teste de Segurança Elétrica, Ronda Geral e Ronda Setorial: 
1) /\ C:ONTR/\T/\D/\ de\·erá desenvoh-cr procedimentos operacionais de Manutenção P1-c\·enti\·a, Calibração e 
Teste dc Scgurança Llétrica para o Parque de Equipamentos Médico-1 [ospitalarcs da CONTR.1\TANTI ·:, sendo 
estes procedimentos de acordo com o preconizado pelos fabricantes e pelas normas incidentes, e por este Termo 
de Rcfrrt·ncia; 
k) /\ CONTlv\T/\ NTI•: dewrá validar os procedimentos operacionais de Manutenção Pt-cn·11t1\·a, Calibração e 
Teste de Segurança 1 ]étrica desenvolvidos pela CONTRATADA, podendo a C:ONTlv\T,\ NT I -:, a c1uak1m·r 
tempo, solicitar eventuais alteraçües nos procedimentos; 
m) /\ CONTRATADA deverá desenvolver, cm conjunto com a CONTRATANTE, um Plano ,\nua\ de 
l\1anutenção Programada do Parque de Equipamentos Médico-] luspitalares da CONTRATANTE, de mudo a 
rcduzir a incidência de Manutenção Corretiva, pre\·endo e evitando danos futuros, corrigindo falhas em estágios 
iniciais, e aumentando a confiabilidadc e segurança; 
n) O Plano Anual de Manutenção Programada do Parque de Equipamentos Médico-! lospitalares da 
CONTRATANTE deverá planejar o PERÍODO/ ANO que será executada a Manutenção Programada, sendo 
considerada como fora do prazo toda e qualquer Manutenção Programada que não for executada no 
PERÍODO/ ANO planejado. O PERÍODO planejado deverá ser o dia, semana 0t1 mês planejado; 
o) No Plano Anual de Manutenção Programada, as Manutenções Prewnti\·as do Parque de 1 ~quipamcntos Médico
[ Iospitalares da C:ONTR/\TJ\NTF, deverão ser compostas, semprc que aplicá\'el, basicamente pelos seguintes 
procedimentos mínimos, na periodicidade mínima indicada: 

2.-1-- Periodicidade 1\ nual: 
a) l .impeza interna e externa do el1uipamento; 
b) Verificação da integridade física e funcional do equipamento; 
c) Troca de peças / acessórios com vida útil vencida; 
d) Troca ela bateria de alimentação elétrica do cquipamento; 
e) /\justes físicos e lubrificação geral; 
D Testes de desernpcnho; 
g) Teste de Segurança F.létri.ca; 
h) Calibração; 
i) Ajuste de parâmetros, quando necessário; 
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j) ( de inteira responsabilidade da CONTR..i\TJ\Di\ todas as despesas rcfermtcs a Verificação do IPI •: l\f e 

colocaçiio de selo do TNMETRO, sempre que aplicável conforme procedimentos supracitados das Manutcnçôes 
Programadas, não incidindo nenhum ônus adicional para a CONTRATJ\NTl •: ; 
1) No Plano Anual de Manutenção Preventiva, as Manutenções PrcYcnti\·as exclusi\'amentc para as Autocla\·cs 
dc\'crão ser compostas, basicamente pdos seguintes procedimentos mínimos, na periodicidade mínima indicada: 

2.5-Pcriodicidade Mensal 
a) ] ,Ímpar os eletrodos de nín:l do gerador de \·apor; 
b) Limpar o sistema de drenagem, tais como filtros, válvulas de retenção, e puq.,"1dores; 
c) V cri ficar a regulagem do prcssostato; 
d) Verificar o funcionamento das válvulas solcnoidcs; 
e) V cri ficar o sistema de acionamento da porta; 
Q V cri ficar os indicadores de temperatura e pressão; 
g) Verificar os sensores de temperatura; 
h) V cri ficar e reapertar as conex<'ies hidráulicas; 
i) Verificar e reapertar os contatos elétricos e o aterramento; 

2.6-Periodicidade Trimestral Procedimentos: 
a) V cri ficar com minúcia as guarnições da porta e trocar se necessário; 

2. 7-Periodicidade Semestral Procedimentos: 
a)Limpar os elementos hidráulicos; 
b) Verificar as \'álvula.s de segurança; 
c)Vcrificar as válvulas de alíYio de pressão; 
d)Substituir as guarnições da porta. 

2.7-Pcriudicidade Anual Procedimentos: 
a) Calibração dos Instrumentos de Controle e Medição do equipamento; 
b) Qualificação de Desempenho. 

2.8- Aplicação de peças/acessórios e serviços especializados: 
a) O Serviço de Manutenção em Equipamentos Médico-Hospitalares deverá, dentro do seu "Valor Mensal do 
Sen·iço", pre\-er o \·alor financeiro para Aplicação de peças/ acessórios e sen-iços espeoalizados, a ser cmprq,raclC/ 
sob demanda. Ou seja, este será o valor mensal médio estimado a ser despendido pela CONTRATANTE com 
Aplicação de peças / acessórios e serviços especializa.dos; 
b) É de inteira responsabilidade da CONTRATJ\DJ\ a aplicação de peças/ acessórios, quando necessário, para 
execução de Manutenção no Parque de Equipamentos Médico-Hospitalares da CONTRATANTI ~. incluindo a 
aplicação de peça/ acessório para manutenções demanda.das devido à falha operacional e/ ou falha de infraestrutura. 

2.9-Condições para Aplicação de Peças/ Acessórios: 
a) Quando a CONTRATADA julgar necessário o emprego de peça/ acessório, esta deverá indicar a necessidade 
de aplicação de peça / acessório para a. CONTRATANTE; 
b) /\ CONTRATANTE fará imediatamente a vcri ficação da real necessidade de aplicação da(s) 
peça(s) / accssúrio(s) indicado(s) pela CONTRATADA, e mediante a confirmação desta necessidade a 
CONTRATJ\NTE prontamente autorizará o início do processo de aplicação desta.(s) peça(s)/accssório(s) pela 
CON"J'RA't·AD1\; 

c) J\ CONTRATADA den:rá apresentar orçamento, Yisando a aplicação das peças/ a((.:ssórios, podendo a 
CONTRATANTli realizar orçamento complementar para verificação do preço orçado pela CONTR.__1\T1\DJ\; 
d) A CONTRA TANTF. deverá aprornr formalmente a aplicação das peças / accssúrios referente aos orçamentos 
a.presentados, ficando a CONTRATADA obrigada a aplicar a peça/ acessório pelo menor \'alor, dentre os preços 
orçados; 
e) Visando a celeridade no processo de manutenção e anteYcndo-se a a.pLca.ção de algumas peças/ acessórios 
ordinários, a CONTRATANTE poderá indicar a CONTRATJ\DJ\ a necessidade de antecipação da entrega destas 
peças/ acessórios para agilizar futuras aplicações; 
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t) De\'erão ser aplicadas e/ ou antecipadas apenas peças/ acessórios no\·os, sendo \'edado o uso de peças / acessórios 
recondicionados, recicladas, enfim, provenientes de reutilização de material Já empregado, cum exceçãu de 
eyentuais casos formalmente autorizados pela CONTRATANTE; 
g) Toda e qualquer peça/acessório a ser aplicado e/ ou antecipado den,·rá ser apresentada à CONTRAT1\NTI-:, 
com cópia da sua nota fiscal de aquisição para simples controle de evidência e rastrcabilidade da peça / acess<'irio 
aplicada. 
h) li de inteira responsabilidade da CONTRATADA a e\'entual aplicação seIYiçn especializado, ljUando necessário, 
para execução de Manutenção no Parque de 12quipamentos Médico-! fospiralarcs da CONTRATAN'IV, incluindo 
a aplicação de serviço especializado para manutenções demandadas devidu :i falha operacional e/ ou falha de 
infraestrutura. 

:2.10- Condiçôes para Aplicação de Ser,iços Especializados: 
a) Quando a CONTRATADA julf.,rar necessário o emprego de serviço especializado, esta ck\·crá indicar a 
necessidade de aplicação de serviço especializado para a CONTRATi\NTE; 
b) A CONTRATANTE fará imediatamente a verificação ela real necessidade de aplicação do(s) setTiço(s) 
especializado(s) indicado(s) pela CONTRATADA, e mediante a confirmação desta necessidade a 
CONTRATANTE prontamente autorizará o início do processo de aplicação deste(s) sen·iço(s) cspecializado(s) 
pela CONTRATJ\D/\; 
c) /\ CONTRi\Ti\DA deverá apresentar orçamento, Yisando a aplicação dns serviços especializados, podendo a 
CONTRATANTE realizar orçamento complementar para verificação do preço orçado pela CONTR1\T1\D 1\; 
d) A CONTRJ\TANTI.;: deverá aprovar formalmente a aplicação dos snYiços especializados referente aos 
orçamentos apresentados, ficando a CONTRATADA obrigada a aplicar o serviço espec1ahzado pelo menor \'alor, 
dentre os preços orçados; 
e) Toda e qualquer serviço especializado a ser aplicado deverá ser apresentado à CONTRATANTF, com cópia da 
sua nota fiscal para simples controle de evidência e rastreabilidade do serviço especializado aplicado. 
D 1',: de mteira responsabilidade da CONTRA'T ADA a prestação de 6rarantia total, de no mínimo 03 meses, para 
toda e qualquer peça/ acessóno aplicado e/ ou antecipado e para todo e qualquer serviço especializado aplicado 
para execução de Manutenção em Equipamentos Médico-Hospitalares da CONTRATr\NTI •: , a contar da data de 
entrega da peça / acessório ou da data final <le execução do serviço especializado. 

2.11 -Treinamento: 
a) A CONTRATADA deverá, quando necessáno, elaborar treinamentos operacionais para os usuanos de 
Equipamentos Médico-[ Iospitalares da CONTRATANTF e demais profissionais indicados pela 
CONTRATANTE, tendo como escopo itens como instruçôes operacionais, princípios de funcionamento, 
montagem do equipamento e acessórios, limpeza e desinfecção, solução de problemas etc. 
b) Execução do Serviço utilizando Sistema de Gestão de Manutenção de f<:quipamcntos Médico-! fospitalares: 
c) O Serviço de Manutenção em Equipamentos Médico-! Iospitalares deverá, obrigatoriamente, ser executado com 
a utilização de Sistema de Gestão de Manutenção ck Equipamentos Médico-flospitalarcs; 
d) O sistema utilizado deverá possuir acesso 100" o \Veb, sendo executado inteiramente no na\·egador de Internet, 
e de\·endo ser totalmente compatível com os navegadores Internet F.xplorer, Mozilla Firefox e Coogle Chrome, e 
com o sistema operacional \\ 'indows; 
e) O Sistema de Gestão de Manutenção de Equipamentos Médico-1 Iospitalarcs deverá possuir as seguintes funç<>cs 
n11 rwna s: 
e. l) Cadastro de usuários para gestão do sistema, com níveis de acesso diYCrsos, sem limitação da quantidade de 
usuários cadastrados; 
e.:2) Cadastro de setores da instituição de forma hierárquica, e vinculados a centros de custo; 
e.3) Cadastro de hm1ecedores e/ ou Prestadores de Sen'iço; 
e.-+) Cadastro de recursos humanos; 
e.5) Cadastro completo dos equipamentos com código de identificação, nomenclatura, situação, localização, m,1.rca, 
modelo, série, patrimônio, classificação, custo ele substituição, data de aquisição, data de instalação, Yalor de 
aquisição, foto, cobertura de garantia ou contrato de manutenção etc.; 
c.G) Controle de transferência de equipamentos entre setores / locais distintm, com registro de histúrico; 
e. 7) Permitir a gestão dos equipamentos pelo código de identificação, número de série e/ ou patrim(mio; 
e.8) Permitir a abertura ele Chamados por usuários dos setores, possibilitando a análise dos chamados e a conw·rsão 
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destes em Ordens de Serviço, seja de forma automática ou de forma manual; 
c.9) Permitir a priorização das Ordens de SeiYiço através da classificação dos equipamentos; 
e.10) Permitir o cadastro de Ordens de Sen-iço tanto ,·inculadas a equipamentos como tambt'.·m ,·inculadas a 
setores; 
c.11) Cadastro de peças/acessórios e estoque, com baixa de peças / acessórios automática através do lançamento 
das mesmas cm Ordens de Serviço, incluindo ainda alerta para peças/ acessórios com quantitativo abaixo do 
estoque mínimo ajustá\'cl; 
c.12) Cadastro de Ordem de Sen-iço com datas e horários do iníc10 / fim do atendimento e do inÍCt<> / fim dos 
diversos serviços, peças / acessórios, mão de obra, ocorrências, causa das ocorrências, setTiços e respectivos 
tfrnicos executores, prestadores de setTiço, responsável, pendências, custos de peças / aces:,;rírios e/ ou sen-iços, 
fotos etc.; 
e.13) Permitir a anexação de documentos 6xlf, doe e/ ou Is) / ou fotos tanto no cadastro e equipamentos como 
também no cadastro de Ordens de Sen·iço; 
c.1-J.) Cadastro de Planos de Manutenção; 
c.15) Ceração automática de Ordens de Serviço para intervenções cadastradas cm Planos de Manutenção, com 
alerta das Ordens de Serviço geradas; 
e. 16) Cadastro de Contratos de Manutenção, e Garantias de Compra e/ ou Sen·iço; 
c.17) Alertas para o Ycncimcnto de Contratos e/ ou Garantias; 
c.18) Controle de entrada e saída de equipamentos; 
c.19) Permitir a pesquisa dos Equipamentos e/ ou das Ordens de Scn·iço cadastradas, atravc'.·s de di\'ersos filtros 
tais como período, situação, equipamento, locahdadc, contrato etc; 
c.20) Cadastro de Manuais; 
e.21) Cadastro de especificações técnicas por tipo de equipamento. 

2.11-0 Sistema de Gestão de Manutenção de Equipamentos Médico-Hospitalares deverá possuir os seguintes 
indicadores mínimos, com metodologia ele cálculo explanada no tópico "Acordos de Nível de Se1Tiço" : 
a) Tempo Médio de Atendimento (l'MA); 
b) Tempo Médio de Reparo (1'MR); 
e) Performance de Manutenção Executada (PME); 
d) Performance de Manutenções Programadas (PMP); 
e) Performance de Resolutividadc lntema (PR.l); 
f) Performance de Disponibihdade de Equipamentos (PDE). 
e) O Sistema de Gestão de Manutenção de Equipamentos Médico-[ Jospitalarcs de,·erá permitir a criação de metas 
para os indicadores; 
t) O Sistema de Gestão de Manutenção de Equipamentos Médico-Hospitalares deverá pcmutir a emissão dos 
seguintes relatórios mínimos: 
g) Cadastro de Equipamentos por código de identificação, nomenclatura, situação, localização, cen tro de custo, 
marca, modelo, série, patrimônio, classificação, data de aquisição, data de instalação, ,·alor de aquisição, cobertura 
de garantia ou contrato ele manutenção etc.; 
f) Ordens de Serviço por setor, centro de custo, período, el1túpamento, técnico, situação etc.; 
g) Planos de Manutenção cadastrados; 
h) Contratos cadastrados; 
i) Estoque de peças / acessórios . 
j) A CONTRAT AD/\ deverá disponibilizar, aos usuários da CONTRATADA, o link, loj.,rins e senhas para acesso 
ao Sistema. de ( ;estão de Manutenção de li quipamentos Médico-! Jospitalar; 
k) {: de inteira responsabilidade da CONTRATADA a capacitação, no Sistema de Gestào ele Manutenção de 
Equipamentos Médico-II ospitalares, dos usuários da CONTRA TA NTE; 
1) ;\ CONTRATANTE será responsável pelo registro, no Sistema de Cestão de Manutenção de 1 ·:quipamcntos 
l\,fédico-f lospitalares, de todo e qualquer sen-iço executado no seu Parque de Equipamentos 1\1<'.-dico- l lospitalares; 
m) O Sistenrn de Gestà.o de Manutenção de 1 ~quipamentos Médico-[ Iospitalares dc,Trá possuir banco de dados 
dedicado para a prestação do SctTiço de Manutenção cm L~quipa.mcntos Médico-] lospitalarcs; 
n) Ao final do período de , ·igência do contrato a CONTRATA D/\ de, ·erá entregar à CONTRAT/\NTl~ o banco 
de dados du Sistema de Gestão ele Manutenção de El1uipamentos Médico-! fospitalares utilizado na prestaçào do 
Scr,iço de Manutenção em r•:quipamentos Médico-Hospitalares, cm formatu digital, dc,·cndo este banco de da.dos 
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ser editável e estar livre de senha, estando o pagamento da última nota fiscal condicionado a entrega dl'ste banco 
de dados; 
o) Emissão de J ,audos Técnicos dos Lqu1pamentos Médico-! Iospitalares: 
p) ,\ CONTRATADA de\'Crá emitir laudos técnicos dos E.quipamentos Médico-! fospitalarl's da 
CONTRATANTE, sempre que necessário ou sempre que solicitado pela CONTRATANTI ·:. 
(LJ Quando a CONTRATADA julgar pertinente a Solicitação de lnatiYação de l~quipamento M<'.-dico-1 lospitalar 
da CONTRAT ANTl i , esta dc\'erá emitir J ,audo Ti-cnico para a CONTR.i\TAN'J'I ·: , acompanhando e justificando 
tal solicitação; 
r) t\ C:ONTRATANTI ~ avaliará a Solicitação de lnati\'açào de 1·:quipamento l\fi·dico-1 I0sp1talar frita pela 
CONTRATADA e emitirá um parecer APROVANDO ou Rl ~PROV ,\NDO a Solicitação de Inati,·ação de 
1:.quipamcnto feita pela CONTRATADA; 
s) C)uando da aprm·ação da I nativação do Equipamento Médico-! I ospitalar, por parte da CONTRATA NTI ~, a 
CONTRATADA den·rá excluir do Plano Anual de Manutenção Programada as Manutenç()es Program,"ldas 
Planejadas para este E(Juipamento. 

2. 12-Local de Prestação do Sen-iço: 
a) O Ser.iço de Manutenção cm Equipamentos Médico-! Iospitalares deYerá ser prestado usualmente nas 
dependências da CONTRJ\TANTI~, sal\'o casos excepcionais autorizados pela CONTRATANTI-:. 
b) I lorário de Prestação cio Serviço: 
c) O Serviço de Manutenção cm 1 ~quipamentos Mi·dico-1 Iospitalares de,·erá ser prestado regulamwntc, no horário 
de 07:00h às 18:00h, todos os dias, exceto aos sábados, domingos e feriados. 

2.13-Sobrea,·iso: 
a) A CONTRATADA, de,·erá sempre manter SOI3REAV1SO, para atender eventuais Chamados 'frcnicos 
l ·:mcrgenciais, e demais que se fizerem necessários, fora do ''1 Iorário Regular de Prestação do Ser,iço" ; 
b) 1\ solicitação do Chamado Técnico Emergencial para a CONTRATADA implica no início da contagem do 
Tempo ele Atendimento Técnico Emergencial e cio Tempo de Reparn; 
c) O Tempo de Atendimento Técnico Emergencial não poderá exceder a 01 (um dia) 2-l- horas; 
d) (.: de inteira responsabilidade ela CONTRATADA todas as despesas referentes ao sobreaviso e/ ou acionamento 
dos profissionais neste regime, não incidindo nenhum ônus adicional para a CONTR_ATANTL; 
e) A CONTRATA D)\ deverá disponibilizar um número fixo de celular para o acionamento do SOBRF1\ VI SO 
pela CONTRATANTE. 
~ r~(1uipe do Serviço ele Manutenção em li(JUipamcntos Médico-! Iospitalarcs: 
g) O dimensionamento da equipe para execução adequada do Serviço de Manutenção em Equipamentos Médico
! Iospitalares será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo assegurar-se de que será suficiente 
para o cumprimento integral do objeto deste Termo de Referência e seus Acordos ele Ní,·cl ele Seffiço. 

2. 1-l--Reuniões: 
a) Dc\'erá ser realizada Reunião trimestral, no "] ,ncal de Prestação do Serviço", com a participação obri6ratúna 
Responsável ela Gestão de Equipamentos da CONTRJ\TANTE, e do Preposto e Responsá,·el Técnico da 
CC)NTRATADA; 
b) 1 ~sta Reunião trimestral de\'erá ter como pauta o acompanhamento do seffiço a tra\'t'S dos Indicadores de 
Desl'mpcnho cios ACORDOS DE NÍVl ~L DI ·'. Sl-:RVlÇO, e a tratati\'a destes e de possÍYeis pcndc'.·ncias, akm de 
outros assuntos pertinentes. 

2. 15-1 :erra mentas ela I ~quipc: 
a) Í-: de inteira responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento, e a manutenção e/ ou a reposição quando 
necessário, de !;erra mentas para execução do Ser\'iço ele Manutenção em l ·'.quipamcntos Médico-! [ ospitalarcs, não 
incidindo nenhum ônus adicional para a CONTRATANTF; 
b) Sobre o conceito ele l :erra mentas subtende-se todo e qualquer dispositi\'o físico que forneça uma rnntagem de 
trabalho, e/ ou acessório nu consumível deste, necessária para reparar um 1 ~quipamcnto Médico-! 1 ospttalar e fazer 
com que este desempenhe a função para a qual foi concebido; 
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c) Serão consideradas Ferramentas de uso l ndividual, aquelas comumente utilizadas, tais como: a teate-~tniH'rsal, 
alicate de corte, alicate de bico chato, chaves de fenda, cha\'l'S phihps, chaH'S de precisão, cha\'l'S allcn, chaw's torx, 
estilete, pinça, ferro de solda, solda, SU!.,tador ele solda, multímetro digital, lanterna, pincel, lnnpa contato etc.; 
d) Serão consideradas h:rramentas de uso Cokti,·o, aquelas e,·entualmente utilizadas, tais como: alicate de pressão, 
alicate crimpador, ch:wes canhão, furadeira, brocas, mini retifica, soprador térmico, espa!.,'1.LCtcs tcnnoretrátcis, 
aspirador de pó portátil, martelo comum, martelo de borracha, morsa de bancada, alicate amperímetro, 
abraçadeiras de nylon, colas, álcool isopropílico, lubrificantes, desmgripantcs, graxas etc.; 
e) ,\ CONTR;\TADA de,·erá disponibilizar as Ferramentas de uso I ndi,·idual e de uso Cokti,·o, de forma fixa, no 
] ,oca! de Prestação do Serviço, e ainda disponibilizar unL1 Maleta com l ;crramentas de uso I ndi,·idual para cada 
Técnico cm Eyuipamentos Médico-! l ospitalarcs da 1 ~quipc Residente; 
f) Fstas Ferramentas são propriedade da CONTRATADA, e poderão, a critl'.-rio desta, serem recolhidas ao fim da 
,·igf,ncia do contrato. 

2.16-L'niformes da Equipe: 
a) (: de inteira responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento, e a manutenção e/ ou a reposição ljuandu 
necessário, de L'nifonncs para a l~quipc do serviço, condizente com a ati,·idade a ser desempenhada, 11ão incidindo 
nenhum ónus adicional para a CONTRATr\NTE nem para os empregados da CONTR1\TAD1\. 

2.17-l~J>f da Equipe: 
a) 1': de inteira responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento, e a manutenção e/ ou a reposição lJuando 
neccssáno, de FPJ - 1 :t1uipamentos de Proteção l ncli\'idual para a 1 ~t1uipe do se1-Yiço, condizente com a ati,·idade 
a ser desempenhada e conforme as disposições da NR ó, não incidindo nenhum tmus adicional para a 
CONTRATANTE nem para os empregados da CONTRATA D/\. 

2.18-Analisadores e Simuladores de Eguipamentos Médico-! Jospitalares: 
a) i': de inteira responsabilidade da CONTRJ\'T ADA o fornecimento, calibração, e a manutenção e/ ou a reposição 
quando necessário, de Analisadores e/ ou Simuladores necessários para execução do Serviço ele Manutenção cm 
l ·:t1uipamenros Médico-! Jospitalares, não incidindo nenhum ônus adiciona.! para a CONTR/\T1\ NTI ·:; 
b) Sobre o conceito de Analisadores e/ uu Simuladores subtende-se todo e gualguer instrumento nccessáno para 
simular e/ ou aferir parâmetros de um Eguipamcnto Médico-J [ospitalar, e/ou calibrar este; 
c) Todos os Analisadores e/ ou Simuladores fornecidos deverão estar calibrados, e deverão sempre ser fornecidos 
juntamente com cópia do respectivo certificado de calibração válido e Rastreável à RBC: - Rede Brasileira de 
Calibração; 
<l) /\ CONTRATADA deverá disponibilizar de forma fixa, no Local de Prestação do Serviço, os 1\nalisadores 
e / ou Simuladores para os parâmetros mensurá,Tis." como aferição "RE(; U] ,AR"; 
e) A CONTRATADA deverá disponibilizar de forma pontual, no Local de Prestação do Scn-iço, os Analisadores 
e/ ou Simuladores para os parâmetros mensuráveis, RELAÇÃO DE PARÂMLTROS 1\.1 l~NSCRÁVl : IS POR 
EQl' IPAMF.NTO" como aferição "F.VENTL'AL"; 
f) Os 1\nalisadores e/ ou Simuladores para parâmetros, RELAÇÃO DL PARÂMI ~TROS MFNSL'RÁVI ·:IS POR 
EQL.:IPAMENTO" como aferição "FVENTU AJ ," deverão ser disponibilizados, no Lucal de Prestação do 
Seffiço, conforme a previsão de utilização destes no Plano /\nua! de Manutenção Programada elaborado para a 
institu1ção; 
g) Os Analisadores e/ ou Simuladores para os parâmetros mensuráveis, RJ •:L1\(ÃO DI·: P,\RÂMLTROS 
Ml ·:NSL' RÁ VEIS POR HJU IP /\MI ~NTO" como aferição "I ~VI ·'.NTLJAL" dc,uão ser também disponibilizado~, 
no Local de Prestação do Serviço, para atender demandas intempestivas, de\'endo a CONTRAL"1\N'J'I ·'. nestes 
casos disponibilizar o Analisador e/ ou Simulador solicitado em até 05 (cinco) dias úteis ap(',s a realização da 
solicitação formal do instrumento por parte da CONTRATANTE; 
h) (,: de inteira responsabilidade da CONTR.1\T,\ DA o transporte de Analisadores e/ ou Simuladores para exccuçao 
do 1·'.quipamentos Médico-! fospitalares, não incidindo nenhum tmus adicional para a CONTR1\T,\N'JV; 
1) Lstes Analisadores são propnedade da C:ON'l'RAT/\DA, e poderão, a cnténo desta, serem recolhidos ao fim da 
vigência do contrato. 
2.19-Transportes e a,·arias: 
a) 1 \m caso de anria relacionado ao transporte do equipamento (para manutenção corretiva) e de 
responsabilidade da contratada a correção do mesmo ou até mesma a substituição do equipamento. 
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OBJETIVO 
Fstc termo segue o rito referente ao Artigo 6º, 1 nciso lTI da l .ci 8666/93, alterada pda l .ci n" 8883/9..J. , ao disposto 
no 1\rtigo 3º, incisos T, 11 e JT[ da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo de Rcferê·ncia para nortear a 
compra dos produtos objeto deste termo para. atender as necessidades da Secretaria de Saúde, para que o 
procedimento se tome legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tcndu por fi nalidade definir 
elementos que norteiam a contratação de empresas que pratique preços de mercado e qualidade nos sen·iços, \'Ísand( > 

à forrnaçãu de contrato. 

ESPECIFICAÇÃO DO LOTE 

ITEM 

() 1. 

02. 

LOTE ÚNICO 

DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS E RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, VINCULADOS AO PROGRAMA 
SAÚDE DA FAMÍLIA, ATENÇÃO BÁSICA, CONFORME LISTA EM ANEXO, A 
MANUTENÇÃO CORRETIVA TERÁ O PRAZO MÁXIMO DE 24 HORAS E SERÁ 
REALIZADA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS (SENDO 30º/., DO VALOR TOTAL 
DESTINADO A ESTA REPOSIÇÃO). TODOS OS DEMAIS EQUIPAMENTOS 
ADQUIRIDOS APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO SERÃO INCLUSOS NESTE 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, DESDE QUE SEJAM LOTADOS NOS PROGRAMAS 
SAÚDE DA FAMÍLIA (ATENÇÃO BÁSICA) DE ALTO SANTO-CE -
.\ :\1ALGAivL'\1XW, (GNATUS) - l , AMALGM'1ADLW, (1--:.UNDLNT ECI 1) - 2, 
.WARELI 10 GLICEM!CO - 6, APARELHO !NDICF CLJCEMJCO - \, J\P.\Rl]J 10, 
(J l\TLASER)- 1. .'\ PARELHO, INALACAO, CINZA, (G-TECl !) - 1, APARELHO RAIO\" 
ODONTOLOG !CO - 4, APARELJJO, RAIO X, COLUNA i\ !OVEL, (PROClON) - l , 
1\L'TOCI.A \ 'F, 21L, (ALT) - 3, BALANCA ANALOGIC1\ BRAt"lCA, (CADMAC) - l , 
B,\I.ANC,\ .\NTOPROMETRICJ\, BAUvlAl( - 1, BALANÇA A.1'\JTROPOMETRfC:.\ - !, 
B.,\LA.1\JCJ\ :\:--.JTROPOMETRICA (WELMY) - 1, BALANÇA ANTROPOMJº:TRJC: .\ 
DIG ITAL - 1, BALANCA ANTROPOMETRJC1\, MECA,'\J IC.A, FER.RU, 13RANC() - 1, 
B,\I.ANÇA DIGITAL DE \1DRO - '.2, BALANCA, (WELMY) - 1, B,\L\ê':C.\, 
1\ N TR0!'01'v!FTRICA - 2, BALANCA, A.t'\.iTRO POMETRI CA, (\VELJ\1Y) - 5, BAL1\0<C.\, 
1\NTR01'0,\1ETR!C1\, BR.1\NCA, FJUZOLA - 1, Bi\LANCA, flAUvL\J..;: - 1, fü\L'41'iC1\, 
PEDJATRJCA - 2, BAL1\NCA, PEDJAT.RlCA, (W i2:Li\fY) - +, 13AL\NCA, PEDlATRICA, 
WELMY - 1, BOMBA, VACUO, (AD) - 1, BOMBA, VACL 1ü, (n-JOR) - l , C \DE!lv\ 
ODONTOLOGIC-\ CO/\ IPLET,\ - 9, CA1\f1\Jv\ , ESClllt\, UDO'.\ITOLOCIC.\ - !, 
(~AMERA, SEGU.RANCA, BRANC1\, (G REDTEK) - 2, C:OLPOSCOPIO - 1, 
COMPRESSOR DE AR, 140 UBR1\S DE PRESSAO, (BR.-\\'O) - 1, COMPRESSOR, AlZ, 
(GSE) - 1, COMPRESSOR, AH., (PRESSL lRE COMPRESSORES LTD1\ ) - 1, COMPRESSOR 
AR, BRANCO, (Fl ,\C) - 1, DL1TI·:CTOR FE!'J\L FD 2B - l, DETECTOR r,1::.:TAL l•D 2B -
1, DETIC.:CTOR J--,ETAL 1\fD 10llOMICROl!M - 1, D L·:TECTOR fil::.:TAL MD 71Jll MICRO EM 
- l, DETECTOR FETAi., DOPLER, BRA"JCO, MICROUNli - l , DETH:TOR FFT.\I., 
l'ORTJ\TlL, DOPl'LJ-;:R, (i\ lD) - l , DL·:TECTO!l., FJ ,:TJ\L, DOPU·:R, (i\ ll C ROJ ·:.\ I) - 1, 
DFTECTOR. FEfAL, MD 1000- 1, DOPPLER FETAL, BRANCO, PORTATIL- 1, DV !l. 
CA,\t F.fü\S lNTELBRAS - 1, ESL·JG'VlOMA~01lET1l.O, mZ-\C\DE!RA, AZl'L - +, 
f•:SFTCNOM.\NOMETRO - lO, ESTETOSCOPIO - 3, i-:snrr.\, SFC.\C l:;:1\ l, 
JC.:STb:RELIZACAO (\'F IZll ·KAR SE Ti'.J\I TOMBO) -1, roeu, LL'l., ,\l l\JL\ \_R - 12, 
.\PPO l.l ·:'.v!I RI/.J\l)OR - 3, J,\TO BICARB01'ATO, (JET ST:\ll.) - 2, ll~TI. .\SJ ;: J~ 
IW:.\IU10N :\TO, (AL'I ) - l , l.t\RJNGOSCOPIO - 2, .\ IEDIDOR DL,: CLJC()Sl, - l, 
NEBllL!:I.ADOR - 2, '\Jr~GATUSCOl'IU - 9, ONl' CPON lll" .\\\Ti1 IIC 831() - 1, 
OTOSCOPI O - 5, 0\JMETRO - 7, PREl •H lLTRASSU\I, ODONTOI.OCH:U - l, 
SFL\DORA <~ETRO - 1, SLC:LA!)OR/\ - 3, ULTR,\SSOi\t, JETL\:\IS - l, BOi\rn.\ .\ 
\'.-\Cl TO - +, FOTOl'OLL\lliRl7. ,\DüR - 6, 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, VINCULADOS A MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE CONFORME LISTA EM ANEXO, A MANUTENÇÃO 
CORRETIVA TERÁ O PRAZO MÁXIMO DE 24 HORAS E SERÁ REALIZADA COM 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS (SENDO 30% DO VALOR TOTAL DESTINADO A ESTA 
REPOSIÇÃO). TODOS OS DEMAIS EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS APÓS A 
ASSINATURA DO CONTRATO SERÃO INCLUSOS NESTE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO, DESDE QUE SEJAM LOTADOS NA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE DE ALTO SANTO-CE - .\'.\::\LIS.\IX>R 1~10 2Ullll - l, 

UND 

MENS.\I. 

i\lF'.\:S.\L 
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1\\: :\LI S.'\DOR BIOQL'I.\II C( l - .\IOD. BIOPIXS 21Hl0 - I , 1\\: ,\1.lS .\DOR"..:::,.utu':
I IF.\ L \H lLOC, I 1\ - 2, i\ l'.\Rl·:I J 10 DI-.: l) l{ESS.\O - 1, .\SPI R. \DOR CI l{l ' l{C IC:Cl 3 L - J, 
.\Sl'J IL\DOR DI~ SI •:CJU·:c('lES - -+, .\l ' 'J'OCL\ \ 1 i - 1, B,\L.\;\.' C;., .\ \: rn.OPO.\ íi'-:TI{I C. \ 
- 7, l \.\\:H() \!.\RI :-\ - .\ [()[), lúl) - l, Bl i RÇO ,\ Q L' l ,CID0-2, BLSTl 'Rl l •: u :: rn.1<:0- l , 
COl\T.\DOR J\L\;-..;L'.\L DI·: Cl::LL'L\S - 1, DESl·IBRIL\DOR - 1, DI,'J'I '.Cl'OR 1:1-:T. \l. -
5, FSTLll;A DE s , ... Ct\G[ .. \[ - 1\ [() l) 315 /3- 1, J.'()(~() ( ]Rl.'R(; u :o 01 -: Tl·TU - 1, !·( )<:o 
cuu·· Rc;1r,o .\[Ó\'FL - 3, II01\[0G l! ll\l7.\D()I{ Dr. S()Ll '(;(l r,s - .\IOD 11\!Ul - 1, 
I:'--.Cl ' J\.\DOR.\ - 1, f'.'-:Ht\\ ' Im .• \fléLI [0 - 2, í\:FR:\\'12R.\1fiLI 1( l DI , l'l ·DL-SJ'.\L - '.2, 
L:\.\flt, 1\ DE L\RJ\:GOSC(WIO- I, l .. \Rll\GOSC(WI0 - 1, L\SJ~R Pl ILSF fBR :\.\ll ·D-
2, L\Sl !RPL'l.Sl i -2, .\L\CROCl-.:NTRÍPl ·c1\ - CFl\TRIBIO - I , \IICROSC(WIO 
Bl'.'-:OCL ' LAR - ,\JOD. O Ll ,\fl'LIS CX3 1 - 1, 1\llc'-'I l\:CTB.\DOR.\ - -+ , .\IU:\ITO R 
C:\RDl :\ CO .\ll '1.Tll'J\R:\,\IETRO- 3, \:EG :\TOSC()PlO CU\: FI ·:CC I< l's .\DO 1,\1 .\(( l 
- 3, l\ I:l'ROD'\'1" -+ (,\_.',r\ lS - 3, ON D:\S CUff.\S - l , OTOSCCH'IO - 1, ()Xl\11.: mo -
IU, UXl 1\IETRO DE DED(l - 1, PFDL\STAL IN I,'Jt\i'dl~l{\'1'LI 10 - 2, Sl-:I .:\l)( m .\ - 6, 
SEL.\DORA CI·:TRO - 1, SUl\( )Pl 'L'> l{ l ' LTIL\SSO.\I - 3, Sl ' l'( lRTI ·: I' \R.\ S( lR( l - 1-t, 
TE:\S/F l-oS lBR.\.\fED - J, TE:\S/1.' l'.S .\IFDCIR - 1. Tl i\:S/1·1'S <~ t · \RI( - 1, 
l'JTR1\SS01\l lBR,\_.\IED - 1, \ 'F.NTll.:\DOR ,\11 •:Cr\;\' IC:O DE TR.\:\Sl'Olff1' - 1, 
I\Ot\lB:\ DE l \:HlSJ\O - -~. C \M !\ IIOSl' l'J',\L:\R 1\ !UTORJI..\D .\ - 17, \l :\ C:1\ 
OlffOST:\T!C.\ - 1, :\.\1.\1.C :\DOR ((;NXfl'S) - 1, .\.\L\LC .\DOR (1(( lNDl i:\Tin l') -
1, .\ \f.\L(; .\DO R (C\;:\Tl 'S)-3, BIO J.\TO ARn·s- 1, C. \DE!lt \ S ODU\:TOL(lC](:.\ 
- -+, l·O TCll'OLl !\ !lmJZADOR- -+, L' LTRASSO:--.r - 1 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotaçôes realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do 
Município de J\J: ro SJ\ NTO / CE, anexadas aos autos deste processo. 

JUSTFICATIV A DO PARCELAMENTO EM LOTES 
1. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1 º, da Lei nº 8.666/93, nesse caso se demonstra 
técnica e economicamente viável, já que cada lote/ grupo foi feito conforme natureza/ características de cada 
objeto, e não tem finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, Yisa tão somente assegurar a gerencia 
segura da contratação, e principalmente, assegurar não só a mais ampla competição necessária cm um processo 
licitatório, mas também atingir a sua finalidade efetivamente LjUC é a de atender a contento as necessidades da 
J\dm.inistração pública. 
'.2. 1 faja também que a licitação por itens, isolados, exigirá elevado número de processos disputas, onerando o 
trabalho da adrninistração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de 
controle colocando em risco a economia de escala, celeridade processual, eficiência, por fim, perda da não 
consecução cios fins desejados e comprometendo ainda mais a seleção da Proposta de Preços mais , ·antajosa para 
a administração, nos termos do acórdão nº 5301 / 2013 - segunda câmara TC 009.965/2013-0 TCl' , relator 
Ministro-substituto André Ltús ele Can-alho, 3.9.2013. 
3. A escolha da junção cios itens em um único lote justifica-se em virtudes das características cios scn-iços, eficiência 
na fiscalização dos contratos e pela celeridade na conclusão de seu processo licitatóriu. 

DA ASSINATURA DO CONTRA TO 
1- O Município de J\lTO SANTO, com a interveniência da SECRETAR! A REQL' ISITJ\NTE, assinará cuntrato 
com a(s) ,·encedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da co11,·ocação 
expedida por esse Ór!:,,ão, sob pena, ele decair cio direito à contratação, podendo ser prorrn!-,"ílda somente uma , ·cz, 
quando solicitado pela parte, desde que ocorra moti\'O justificado e aceito pelo Contratante. 
2- Caso o licitante \'encedor se recuse injustificada mente a assinar o contrato ou não apresente situação regular no 
ato ela assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homolog<1ç:io e da ad1udicação 
atran~s do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prcjLúzo ela aplicação das sançúcs 
cabíveis. 
3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, ubsc1Yada a 
ordem de qualificação e classificação, para ,·erificar as suas concliçôcs ele habilitação, e assim succssi,·amcntc . 
..J.- O licitante que, com·ocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, cnsepr u retardamento da 
execução ele seu objeto, não manti\'er a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo uu cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município dC' t\T.TO S1\NTO 
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e será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
prc\·istas cm edital e no contrato e das demais cominaçôcs legais. 

sem prejuízo das mulras 

DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser suprimido 
ou acrescido até o hmite de 25° o (vinte e cinco por cento) do \'alor inicial da contratação, facultada a supressão 
além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º, inciso 11 da Lei nº 8666/ 93. 
2- No interesse da Administração, o \·alor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25" o (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 º e 2º, da l .ei nº 8.666/ 93. 
3- A l .icitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acn.'.·scimos ou supressôcs 
que se fizerem necessárias. 
-J.- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressc1es 
resultantes de acordo entre as partes. 
5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei 1 :cderal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em rq,ristrn própriu todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
obser,ados. 
6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusin: perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeiçôes técnicas ou \'Ícios rcdibitónos, e, na ocorrência desta, n~o implic:i 
con:esponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
Federal nº 8.666/ 93 e suas alteraçôes. 
7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências rdacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à re611.ilarização eH'ntualmentc 
enn,kidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

DAS SUBCONTRATAÇÕES 
1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária perante a 
Contratante. 
2 - As subcontrataçôes porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada. 
3- A Proponente vencedora da hcitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o limite 
admitido pela administração, com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e cm pleno cumprimento do art. 72 
da J ,ei 8.666/ 93 e suas alterações; 
-\. - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha parttcipado do processo licita tório e que tenha sido 
considerada inabilitada. 
5 - A Contratada de\·erá solicitar formalmente a PM1\S os pedidos de subcontratação, com os quais a mesma 
poderá anuir mediante a apresentação de todos os docW11entos exigidos nesta cláusula. 
6 - Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da PMAS, que exigirá contrato firmado 
entre a empresa Yencedora e o sc.:u subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste 
Edital. 
7-Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada i· a única rcsponsán,J 
pur todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento cm seu cxclusi\·n nome, e por tudos os 
demais eventos c1ue envolvam o objeto desta l .icitação. 
8-0 contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado ao PMAS, que poderá objetar 
relativamente às cláusulas que possam \·ir em seu desfavor uu ensejar respunsabilidades e encargos de <.1ualquer 
natureza. 
9-Neste contrato de,,erá estar expresso c1ue a empresa CONTRATADA é a única rcsponsáYcl por todos os 
serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais C\Tntos 
que envolvam o objeto proposto desta licitação. 
10 - Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTR1\TANTI ~ com os 
subcontratados. 
11- A CONTRi\ TANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razôcs t<'.·cnicas ou 
administrati\'as. 
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DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
1. A prestação dos sen-iços deYerá ser feita dentro do Município de J\lto Santo, nos locais indicados pela Secretaria; 
2. A empresa será responsável pelos materiais e equipamentos necessários à prestação dos sen-iços; 
3. l~xccutar, conforme a melhor técnica, obedecendo ngorosamcnte às normas técnicas respecti,·as; 
-t. /\ empresa dc,-c permitir o acompanhamento e a fiscalização da Contratante ou de funcionário desib>11ado para 
tal fim; 
5. A Secretaria Municipal de Saúde realizará aya\iação dus serviços prestados pela empresa, atra,·t·s de sen·idorcs 
designados; 
6. r\ empresa deverá de imediato, quando solicitado, apresentar documentos ou demais informaçt"íes necessárias 
ao acompanhamento da execução do futuro contrato; 
7. /\. conferência das faturas expedidas pelos estabelecimentos ficará sob a responsabilidade da Secretaria Mumcipal 
de Saúde, atrayc'.•s de funcionário designado especialmente para esse fim. 
8 Os serviços serão executados no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, de acordo com a demanda e emissão 
da Ordem de SerYiço expedida pela secretaria. 
9- Os serviços entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo c>rgão recebedor. 
1 O- A autoridade superior competente do órb>io de origem desta licitação poderá designar uma Comissão Jc 
Recebimento, cujo propósito será a conferência dos serviços entregues com as cspcci ficaçôcs contidas na propus ta 
de preçns ela Contratada. Caso os sen-iços entregue esteja cm desacordo com as cspcci ficaçi'Jcs contidas n.1 

proposta de preços, a Comissãn rejeitará o recebimento do mesmo. 
11 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir ela data da apresentação da Nota 
hscal/l.-atura pela Contratada. 
12- O pa6'ítmento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal / 1 ;atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
12.1 - () "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota hscal / l-"atura aprcsrntada pela 
Contratada com os sen·iços efetivamente prestados. 
13- 1 lavcndo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos perrincntes à contrata~·ão, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada prondenoc 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprm·ação da rcgulanzaçào 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
1-t- Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade , 0crificada, sem prquízo das 
sançôes cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
1-t.1 - Não produziu os resultados acordados; 
1-t.2- Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as cxccutou com a qualidade mínima exigida; 
15- Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para ,·cri ficar a manutenção das condiç<'>cs de habilitação 
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pab>-amento. 
16- O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, 
na agê-ncia e esta bclccimento bancário indicado pela Contratada, nu por outro meio preYisto na legislação Yigcnte. 
17- Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
18- /\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que , ·enha a ser efetuada pela Contratada, l!Ue 
po1Yentura não tenha sido acordada no contrato. 
19- Nenhum pagamento isentará o l ·"()RN l:C 1 ~DOR das suas responsabilidades e obrih>-açôes, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento. 
20. Fm conformidade com a legislação "igentc, será permitido reajuste dos preços contratados, desde lJlll' 
obscn·ad< > o interregno mínimo de O 1 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 
21. Os preços serão reajustados pela Yariação do Í nelice de Preços ao Consumidor Amplo - 1 PC/\, do Instituto 
Brasileiro de Ceografia e Estatística - 1 BCI •:, ocorrida no período acumulado cm 12 (doze) meses, adotando-se a 
seguinte fúrmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = , ·ariação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou 
decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
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22. CONTRJ\TADJ\, para obter dll"cito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à Secretaria d<' 
Saúde, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado cm até 02 (duas) casas decimais. 
23. Caso a CONTRJ\TAD,\ nãu solicite tcmpesti,·amcnte o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá -lo, 

ocorrerá a prcclusão do direito; 
2-+. Também ocorrerá a prcclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato . 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Solicitar a execução do objeto à CONTRAT1\DJ\ atravçs da emissão de Ordem de Compra e ou Sc1Yiço. 
2. Proporcionar à CONTRJ\TJ\D.J\ todas as condições necessárias ao plcnn cumprimento das obrigaçi,es 
decorrentes deste Tcrn10 contratual, inclus1,-c com o fornecimento do ob1cto do certame, consoante estabelece a 
1.ei Federal no 8.666/ 1993 e suas alterações. 
3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraYés de sua unidade competente, podendo, cm dccom'.·ncia, solicitar 
pro,·idê·ncias da CONTRATJ\DJ\, yue atenderá ou justificará de imediato. 
-+.Notificara CONTRJ\T.J\DJ\, de qualquer irregularidade dccorrcntc da execução do objeto contratual. 
5. l·:fetuar os pagamentos devidos à CONTRJ\'J' ,\DA nas condiçôcs estabelecidas ncst<· contrato. 
6. ,\plicar as penalidades previstas cm lei e neste instrumento. 
7. l ndicar os locais onde serão entregues/ prestados os produtos/ scr\'iços. 
8. í-:xigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Conrratada, ele acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
9. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos se1Tiços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas correti,·as necessárias. 
1 O. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprcl\'c o corrcto e tcmpestin> pa1-,>ílmcnto de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
11. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
conformidade com o art. 73, Il, da Lei nº 8.666/93. 
12. O transporte do animal para a realização dos serviços de castração, será de responsabilidade do 

município de J\lto Santo. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1-Lntrcgar os produtos/ elJuipamcntos objeto do Contrato de conformidade com as cund1çôes l' praz( >S 

estabelecidos neste Termo e na proposta vencedora do ccrtamc; 
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
-+- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
trregularidade cometida por seus empre1-,>í1dos e/ ou prepostos cnvol\'idos na entrega do objeto contratual. 
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigaçôcs relati\'as a salários, pre,·iclência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que ,·enh:1.m a ser solicitados pela contr:1.tantc, sah-o 
quando implicarem cm indagações de caráter técnico, hipótese cm que serão respondidas no prazo de 2-+ (\'intc e 
quatro) horas. 
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprm·adamcnte apresente concliçC,cs de defeito ou cm 
desconformidades com as cspecificaçôes constantes no Termo ck Referência, no prazo fixado pelo Ccstor do 
Contrato. 
8 - Pro\'idcnciar a substituição de qualquer profissional em·oh-ido na execução do ob1cto contran1al cuja conduta 
considerada pela fiscalização da CONTRJ\TANTl 0

:. 

9- Indicar preposto para emissão e recepção de comunicados, a\'isos, notificaçiies e outros atos necessános ao bom 
desempenho dos scn,iços, de,·endo o mesmo representar a CONTRATADA junto a CONTRATANTE para 
sanar as dúúdas ou questôes inerentes aos serviços contratados. 
10- Dispor durante o período de prestação de serviços de equipe especializada e qualificada para a execução dos 
t11esn10s. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

o i'. ALTo 
..::,~· ,S-1 
~ 1-, 

ALTOSANTO 
,.. ç 

.;; l ~e 
[ FOL HA l e r 

Nosso Município Em Boas Mãos 

11 - Compro\'ar, mensalmente, junto com a apresentação das faturas mensais, o pai-,,amento dos salários e a tiuitação 
dos respecti\'OS encargos sociais e trabalhistas, bem como da apólice de seguro contra risco de acidentes de 
trabalho, em relação à totalidade dos funcionários envokidos na execução do contrato, atra,·és de certidües e 
documentos afins, de acordo com os respecti\'OS prazos legais. 
1 : - Disponibilizar uniformes e Lquipamentos de Proteção l ndividual (1 Yl) aos seus funcioná nus em·uh-ido!-1 
diretamc:nte no processo. 
13- A CONTRATADA é plenamente responsável por seus prepostos, den'ndo adotar prontamente as medidas 
necessárias e legais cabí,·eis em caso ck acidente de trabalho ou acometimento súbito por doenças de quak1ucr 
CSJ)l'Cle. 

1..J.- ,\ CONTRATADA deverá capacitar seus funcionários para enfrentar situaçiics de emergência e de acidentes 
e implementar as medidas previstas. 
15- Responsabilizar-se integralmente por todas as despesas com os sen·iços, bem como ferramental, equipamentos 
e utensílios, alé-m do pagamento de multas impos tas pelos poderes públicos por infraçôes legais , ·igentes e tudo 
mais que implique cm despesas decorrentes da execuçã() dos setYiços contratados. 
16- Manter, durante toda a execução do contrato, os equipamentos em perfeito estado de constT\'açà(), 
substituindo-os, quando os mesmos se apresentarem danificados, de forma que não ocorra a mterrupção do 
ser\'tÇ(l. 
17- A CONTRATADA de\'erá permitir de imediato, \'isitas não programadas de fiscalização, por parte da 
CONTRATANTE, à sua unidade e demais unidades operacionais relac10nadas ao sen·içn objeto do presente 
processo. 
18- /\ CONTRATADA denrá permitir \·isitas por parte da CONTRATANTE e de seus colaboradores à sua 
unidade e demais unidades operacionais relacionadas ao sct"\'iço objeto do presente processo, facilitando o trabalho 
fiscalizatúrio dos serviços prestados. 
19- Apresen tar mensalmente, juntamente com a Nota Fiscal, comprovante da quitação dus encargos trabalhistas e 
impostos fiscais dos funcionários que atuem diretamente na execução do presente contrato; 
19.1 - 1\ não apresentação desses comprm·antes poderá acarretar na retenção dos cré-ditos da CONTRATADA. 
20- Declarar, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, \Trificação e controle 
adotados pela fiscalização, obrigando-se a fomecer ao CONTRATANTE todos os dados, elementos, 
desempenho de suas ati,·idades; 
21 -Lxecutar o fornecimento dos se1-viços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela SFS ,\, de acordo com o 
especificado no Termo de Referência obser\'ando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o 

fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de c1ualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida; 
2:-Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previclcnciátios, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato gue lhes sejam imputá,·eis, inclusi,T com relação a 
terceiros, em decorrência do fornecimento; 
23-Rcparar, corrigir, remo,·er ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contraro em que s(· 
verificarem , ·ícios, defeitos ou incorreçôes; 
:..J.-Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a PMAS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa uu dolo 
na execução do fornecimenro, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo úrgão interessado; 
'.25 -lndicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisiies e 
prO\·idências t1uc ultrapassarem a competência do representante do contratado de,·erão ser comu111cadas aos seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
'.26-Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela SI •:SA, cujas rcclamaçôcs se obrigam a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
,·cri ficar quando ela execução do contrato; 
27-Dispor-sc a toda e qualquer fiscalização da SI ·:SA, no tocante a realização do S(T\'iço, assim como a() 
cumprimento das obrigaçôes p1Tvistas nestas cláusulas; 
28-Pro,·er todos os meios necessários à 1-,rarantia da plena operacionalidade do scr\'iço, inclusi,·t· cons1derados ()S 

casos de gre,·e ou paralisação de qualquer nat1.1reza; 
29-Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, pre,·istas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 

_____________________________ .._. ______________ ...... ____ ~-~-----.........,--.-
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30-Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, in formaçéíes, documentos, 
especificaçôes técnicas e comerciais dos materiais da PMi\S, de c.1ue venha a tomar conhecimento ou ter acesso, 
ou que \Tnham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o sen·iço; 
31 - Manter, durante a \·igência do Contrato, todas as condições de habilitação e c.1ualificação exigidas no hlital 
relati\·o à hcttação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso Xlll, da Lei nº 8.666/93, que 
será obse1-vado, quando dos pagamentos à CONTRATADA 
3'2-Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta J ,icitaçà<>. 
3.1- Obedecer rigorosamente as especificações descritas, onde os modelos estarão disponÍ\·eis na Diretoria 
Administrati\·a. Caso seja necessário, o licitante poderá solicitar informaçr'íes complementares, a Diretoria 
,\dministrati\·a, no sentido de melhor subsidiar sua proposta. 
3..\- - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 1 '2, 13 e 17 a '27, do 
Cúdigo de Defesa do Consumidor Q,ei nº 8.078, de 1990); 
35 - Obser\'ar, no <.1ue couber, o Código Ci\·il Brasiktro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 
36- Prm·idcnciar, conforme o J\ rt. 3 da Resolução nº 1025/ '2009 do CON l ·VA, o registro no CRLJ\ da ,\ RT 
/\notação de Responsabilidade Téc111ca relativa ao sen·iço objeto deste Termo de Rcferc'.·ncia, tend(J como 
responsá\'cl técnico no mínimo 01 (um) Engenheiro, com Registro Profissional 110 Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA, e detentor de CAT - Certidão de AcerYo Técnico emitida pelo CRJ-:1\ que 
comprove a experiência deste na prestação de serviço com as seguintes características mínimas: Manutenção 
Coffeti\'a e Preventiva, com Calibração e Teste de Segurança hlétrica, em Parque de 1 ~quipamentos l\.fédico
f J ospitalarcs; 
37- Providenciar, sempre que necessário, confonne o Art. 10 da Resolução nº 10'25/2009 do CONl ·VA. () re_l,rtstm 
no CRI ·'. r\ da A RT Complementar que, vinculada a ART inicial, complementa os daclus anotados nos seguintes 
casos: 
a) hir realizada alteração contratual que ampliar o objeto, o valor do contrato ou a atividade técnica contratad;1, 
ou prorro.l,>ar o prazo de execução; 
b) I lou\·er a necessidade de detalhar as atividades técnicas, desde que não impliquem a modifiC1ção da 
caracterização d.o objeto ou da ati\·idade técnica contratada. 
38- O registro no CREA da ART de Substituição que, vinculada a ART inicial, substitui os dados anotados nos 
casos em que: 
a) 1 Iou\'er a necessidade de corrigir dados que impliquem a modificação da caracterização do objeto ou da ati\'tdade 
tfrnica contratada; 
b) I lom·er a necessidade de corrigir erro de preenchimento de ART; 
c) Prm·idenciar, sempre que necessánu, conforme o Art. 1'2 da Resolução nº 1025/ '2009 do CONl .- b\, o reg,strn 
no CREA de nova ART, vinculada a ART inicial, nos seguintes casos: 
d) Aditivo contratual; 
e) Substituição de Responsável Técnico. 
39- Responsabilizar-se pelo registro de toda e qualquer ART necessária, conforme pactuado neste Termo de 
Referência, estando o pagamento de notas fiscais condicionado a apresentação das ATrJ ''s necessárias; 
...J.0- Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrC::-ncia do cumprimento do contrato, \·akndo 
lembrar que é expressamente proibida, também, a \'eiculação de publicidade acerca do contrato, sah-o se hou\'er 
pré\·ia autorização da CONTRATANTE 
..\-1 - Arcar com o (,nus decorrente de C\'l'ntual Cl]UÍ\·oco no dimensionamento de sua proposta, mclusi\'e quanto 
aos custos \·ariá\·eis decorrentes de fatores futurus e incertos, tais cumu os \·alores prm·idos com o quantitati\·o de 
\'ale transporte, de\·endo complementá-los, caso o prc\'isto inicialmente cm sua pruposta não seja satisfatc'irn, para 
o atendimento do objeto deste termo de Referência, exceto quando ocorrer algum dos C\Tntos arrolados nos 
incisos do ~ 1° do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993 aceitar, nas mesmas condiçr'íes contratuais, os acri·scimos ou 
supress<>es l[UC se fizerem nos quantitati\'C>S do ser\'iço até '25 ° o (\'intc e cinco por cento) do \·alor micial 
contratado; comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e irregulamladc \'Crificada no 
decorrer da prestação dos sen·iços e prestar os esclarecimentos solicitados; responder pelas despesas resultantes 
de quaisquer açiics, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus cmprq . .,>ados e 
prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de aç<>es jud1ciais de terceiros, ) 
que lhes n~nham a ser exigidas por força de ] ,ei; (,,/ 

-~-~ 
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-1-2- Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo cm comissão ou função de confiança no Órí-,>àci Contratante, nus termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, 
de 2010 cumprir com as demais condiçôes constantes na proposta apresentada na licitação. 
-1-3- Prestar os scn-iços atendendo taxati\'amcnte ao edital de hcitação, seus anexos, termo de refrrc'.-ncia, termo de 
contrato, e sua proposta c01ncrcial, obse1"Yando cm toda a rcspccti\'a extensão, as normas da /\BNT e as demais 
disponibilidades legais ap licá\'cis à espécie; 
-1--1-- Obedecer às normas de segurança e higiene no trabalho; 
-1-5- Todas as despesas decorrentes da necessidade de substituição dos scn·iços serão de inteira responsabilidade d:i 
CONTR/\T/\D/\, não gerando qualquer ô nus à PMJ\S; 
-1-6- A CONTR/\'J'AD/\ será rcsponshcl pela execução de Manutenção Prc\-cnti\'a, Calibração e ·1 este de 
Segurança Elétrica, no ParL1ue de Fquipamcntos MC:-dico- l fnspitalarcs da CONTR,\'1' 1\ NTF, dcn·ndo executar 
sempre a calibração dos parâmetros mcnsurá\·cis. 
-1-7- 1\pós a realização de cada I\Ianutençào Prcvcnti\·a cm 1 ·'.quipamcnto Médico-! fospitalar da CONTR,\T,\ NTF, 
a CONTR/\T/\D/\ deverá emitir um Documento de Manutenção Prc\'C11ti\·a, contendo, sempre que aplicá\TI, o 
respccti\'o Certificado de Calibração e Certificado de Teste de Sq . .,rurança 1-'. létrica, e colocar uma I ·:tilJUeta de 
Ma11utcnçào Pro1:,l'famada, contendo no núnimo o tipo de serviço, o número do documento gerado, o nome da 
empresa e do técnico executor, a data de execução e a data útil limite do Pl·]lÍODO/ ,\ NO da prc'ix1ma 
Manutenção Prc\'cnti\'a planejada; a l~tiqueta de Manutenção Programada dc\·erá ser fornecida, (' substituída 
quando necessário, pela CONTRAl'/\D/\, dcw·ndo ser utilizada etiqueta autoadesi\·a, confeccionada cm material 
poliéster metalizado e que nào danifique com a rotina de hij.,ricnizaçào dos equipamentos, cm fornrnto retangular 
com bordas abauladas e com as seguintes dimensôes aproximadas largura (80 mm) e altura (-1-0 mm), e de\'endo 
conter o número do ton1ba1ncnto. 
-1-8- 1~ de mtcira responsabilidade da CONTRATADA a e\'enrual aplicação de peças/ acessc'>no~ l' sctTiço~ 
especializados para execução de Manutenção Preventiva, utilizando para isso o valor reser\'ado prtra aplicação de 
peças/acessórios e serviços especializados, conforme pactuado neste Termo de Referência; 
-1-9 - /\ C:ONTRJ\T,\ D/\ será responsável pela execução de Rondas Gerais e Rondas Setoria is nos Sl'torcs da S I ·'.S1\ 
com Fl1uipamentos Médico-J f ospitalares; 
50- /\ CONTR.J\TJ\DJ\ deverá entregar à CONTRATANTE o Plano Anual de Manutenção Prngramada dos 
Fquipamcntos, no prazo m,-iximo de 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. /\dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de e\'entos sancioná,·cis cm editais de pregão, abaixo descritos, 6,arantindo o direito de exercício pré\·io 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contrata1· com a Ln.ião, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5.1. l do /\córdà< > · rCL' / Plenário 
nº 1.793/ 2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- Forj,1r ,1 ch1ssificaç:io como microempresa ou empresa de 

peyue110 porte para obtenção de tratamento f,1\'orccido em 1. Impedimento de licit,1r pelo período de, no mí111mo. 1 

ltcitaçc."'>C'S incenti\'adas ou não . (um) ano . . \córdão TCL' / PL nº 307-+/ 2011. 

I l- Descumprir pr,1z<,s esrabdccidos pelo prcgoeim dur,mte a 
2. Impedimento de l1cit:1r pelo período de, tH> mín1mn, -l 

SCSSíl(l de ltctt,H;ào para yu.dquer m:mifcstação na sessão 

púhltca, gcr,tndo tumulto e ,ltrasos no certame. (qu.1tr0) meses. 

I 11 - Desistir do lance, sem justifica ti ,·a, durante a sessão 3. 1 mpedimc:nto de licitar pelo períod<, de, nu mírnmo, 6 
públtc1 uu não ma11t1,·C'r a prnposta na fase de ;1cc1tação. (se is) meses. 

!\'- '.'\:ão :1prcsent,1r ou deixar de: aprt'SL' tlt:1r documentação 

solicitada no edital na fase de ,1Ccit,1ção d:1 prnpost.1, -L lmpedttnento de ltc1t:1r pelo perí(ldo de, nn mí1111nr ,, C, 

luhtlita<,:iio üu n,t contratação. (seis) meses. 

\' - .'\presentar proposta comcrci:11 cm desacordo com () 

1·:ditaL ocasirmandu frustaçãtl do qualquer 
5. Impedimento de liett,tr pelo ptrí<Jdo dt, 111 J mí111rn<>, 1 

d certame em 

sentido. 
(um) ,mu. 
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·----··- ~~ICA_ ._. 
,ts., ··< ~~ 

\ ' 1- \presentar documentição fals.1 durante a licitaçiio ou 

1 mrcdimcntu de liciur pelo perí()d(l de J1() mínimci') (c inc<>)I 
anos. 

contr.1tação. C:o murnc.lf .10 .\[misténu Públic() l ·:s r,1dual e <1u h :dcr. t! p,ir. 

apurações de sançôcs de ordem penal. 

\"[ [- ~ão m,mter as crmdições habilititr'inas durante a 
8. Impedimento de lic1t·ar pelo período de, n<> míntm<J, 6 

execuçiio do cc,ntrato ou da vigência da ata de registro de 
(seis) meses. 

preços. 

11. 1 mpcdnncnto de lic1t,ir pelo pcríodll de, no mínimo, 1 

\ "Ili N:io retirar a nota de (um) ,m e, . 

empenhu/niio assinatura da \ta. 12. .\[ulta de. no mínimo, l O" o ( dez po r cento) d<> 1 ,ti, ,r d" 

contrato/nnr,1 de empcnhu. 

13 . . \ Lil-ert0ncia 

J :\: - l •:nrreg,1r o objeto fora do prazo estaliclccidu no edital e 
14. ,\!ult,1 de, no mí111mo, 0,5 "" (meio por cento) P"r d1 ,1 

de :1trasc.,, aplicad,1 sobre o 1·, ilor do mareri,il n;\o f<Jrnccido. 
tennr, de rcfcrê-ncia. 

limiwh a 20 (1·mte) di,1s. \p<'>s o y1gésimn du pr,der,Í ser 

cons1der,1d,1 inexccução tot:tl ou p.irc1.1I du objeto . 

16. . \d Yert&ncia: 

>.ão efotu,1r a troca do objeto, l1u,mdo notificado, durante 
17. 1 mpednnento de liotar pelo período de, no mínmm, 1 

:\: (um) ,u10. 
a c, ,ntr,1tação. 

18. \!ulta de, nn mínimo, 1 O" o ( dez por cen ti>) do 1. do r do 

contr,1to/not,1 de empenho. 

18. \dYertência 

19 . . \1ulta de, no mírnmo. 0,5° o (meio por centc,) pnr d1,1 

:\:[ Substituir n objeto for,1 do prazo estabelecido. 
de atraso, ap licada sobre o valor de, material 1ün 

substituído, limitada a 20 (\·inte) di,is. \pc'is í> ngés1m,, 

dia poderá ser considerada inexccuç:i<> to t,il ()LJ p,in.: ul dr, 

objeto . 

21. . \dvertência 
:\:II - Deixar de realizar ou atrnsar a instalação ou mont<1gem 22 . Impedimento de licitar pelo período de, nu mínimo, C, 

d ,J (s) eL1uipamento (s) quando pre\·isto no edital e termo de (seis) meses. 

referência. 23 . :\1ulta de, no mínimo, O,Sº,o (meio por cento) por d1.1 

de atraso, ,iplicada sobre o rnlor dn cquipament<,. 

:-..:111 - De1x,1r de entregar document,1çâo origin,tl exigicLi neste 21. .\[ult,i de, no mínuno, 1 O" o (dez po r centu) do 1 ,do r do 

1 ... dita1 durante a licitaç-ão ou contratação. contrato/nota de cmpcnho/ \·alo r tota.l cstunado para (_I 

item ou lute. 

:\:JY- Comportar-se de modo inidôneo na licitaç,fo ou 
Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 2 24. 

contratação, causando pre1uí:w a :\dministc1ç:io ou 
(dois) anos. 

demonstrando ofensa ao ordenarnen to jurídico, ao 
25. ,\!ult,1 de, no mínimu, 10° o (dez po r cento) du \ .dor d,, 

n:gramento do edital, aos licitantes, a •\dministraç:io e a 
contrnto / not,1 de empenho. 

sociedade. 

27 . Imped imento de licit,1r por 5 (c inco) .mos. 
28. .\!ult.1 de. no mí111mo. !O" o (dez po r centc,) do 1·.1lor 

:\:\ '- Cometer frnude fiscil durante ,1 licitação ou contratação. do contrato/nota de empenh(J. 

29. Comu11icar ,to .\lir11stáio Público 1:edcr.il e 1,u 

1 ~s t.ldual. 

:\'.\ "!- '.\:ão recompor níveis de sen ·1ços aco rdados, quando 

csgnudus os sancionamcntos próprios, regulares e increntes 27. lmpediment" de licit.1r com a P\L \S pelo período de. 
,1os monitoramentos técnico-operacional e ,idministrativo dn 11 0 mínimo, 1 (um) .mu. 
gerenciamento contratual. 

X\" li - Dcix,1r de cxecuur qualquer o brig,1ção p,1ctuada ou 
28. Impedimento de lic1t,1r com ,l ]> ,\[ \~ pur, no rnín11nn, 

prevista cm lei e no edital da presente licit,1ção, cm <.:\ue 11·;\<1 se 

comme outra penalidade. 
2 (dois) ,\llos. 7 
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'.\"\" I TI - t\ão celd.mir contrat<J, cm convocação dentro do 29. Tm pcdimcnto de Lic1t,1r co m () ITIUlllCÍp1< > de \l.TO 

prnzo de Yalidadc de proposu. S ·\:'\TO por. 11<> mínimo, 1 (um) ,mo. 

32 . Impedimento de iiCltar com ,1 P.\I \ S por, 11< , mírnmo. 

\"I'.\"- lncxecuçfo total, pre,·isto na l.ei 8666/93 e Lei 2 ( dois) ,mos. 

10.520/2002. 33 . .\lulta de, tHl mírnmo, 20° o (,·intc por ccnt<,) sobre n 

Y,ilor do contr,ito/nota de empenho ou ,.1lor da p,in:cL1. 

34. Impedimento de licit,1r cum ,l J>.\I \S po r, no mínimo. 

'.\"\"- lnexecução pan.: i:d do objeto pre,·1sto na Lei 86ú6/ 93 e l (um) ,1110. 

Lei 10.520/2002. 35. .\lult,1 de, no mínuno, 10" o (dez por cento) s<>i> rc () 

v,1lur correspondente a p,irtt:.: nãc, exccutad.1. 

\"\"1 - Denegrir ou 01luni,1r equ ipes técnica e do pregoeiro, 

bem como pesso,is tJUC in tq.,rram os processos da P .\ 1. \S, cm 

r,1zão de denúnci ,1s so b , l acusação de direcion:u11ento de 3-l. lmred11nc11to de licit,ir com a . \dm1n1str,1{\r, Púhlic1 

cerr,1me, sem a arrescn tar;ão de prcw,1s pertinentes ou a l;ederal, l•:stadual, 1\lun1cip,tl, pelo período de 'i (cmcr,) ,1111,. 

,1prcsent,1ç,1< > de pro Yas in fund,1d.1s, em processo 

~1dmm1stratiYo 1nst,1urndo. 

X'.\"11 - C,,meter fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
3.'i. Dcclarnção de i11idone1d,1dc 

tributos. 

X\"Tll - Dcmonstr,ir não possuir idoneidade para contraur 

com ,1 , \dmirnstração em Yirtude de atos ilícitos praticados. 36. Decbr,1çfo de irmloneid,1dc 

'.\"'.\"!\"- 1:nistr,1r uu frnudar, mediante ajuste, combinação ou 41. ~lulta de até 20° (1 do faturnmcnto hrut() do último 

qualquer outro expediente, o caráter competitivo de exerc1c10 ,mtcrior ,lü da 111staur,1ção do pr<1CCSS<1 

procedimento lic1t,1tório público. administrativo. 

42. Publicação extraord inária d,1 decisão cr,11den,1t,'m,1. 

\"X\ "- lmredir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 43. _\[ulta de até 20°,u d() fat·ur:1men t< 1 hrutc, do último 

,1to de procedimento licirntório público. exerc1c10 anterior ac, d,l 111staur,1ção do pr<>CCSS< > 

administrativo. 

44. Publicação extraordin,íri,1 d,1 decisão condcn,1tr',ri,1. 

\"\"\ "1- Cnar. de modo frnudulen to ou irregular, pessoa 43. /\'[ulta de até 20º o do fatur.11nento bruto do últ11110 

jurídica para participar de licitação pública ou celebrar exercício anterior ao da instauração do proccss u 

contrato administrativo; administr,1tiYo . 

44. Publioiç.fo cxtr,1c,rdin:Ín,1 d,1 decisão n1ndcn:1tú n.1. 

~:;:vn- :--Lmipular ou fraudar o equilíbrio econômico- 45. ,\lulta de ,lté 20º o do faturamento bruto dn últimu 
financeiro dos contratos celebr,id os exerc1c10 anterior ao da instauraçã() do prr ,cesso 
com ,t .1dministração pública administrativo. 

46. Publicação extraordmári,t d ,1 decisão conde11,1tr',n,1. 

:2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempcstirnmentc e indcvidamcntc 

fundamentados, e a aceitação ela justificativa ficará a critério ela PM/\S que dewrá examinar a lq.,>aliclade da conduta 

d:i contratada. ComprO\·adu impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceite, pela 

PM1\S, a licitant(' , ·encedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

1. Na hipc'itcsc da multa atingir o percentual de 10" o (dez por cento) sobre o ,·alor do contrato, a PM1\S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do comproinisso, hipótese cm t1uc a , ·encedora também se sujeitará às s:111çúcs 
administrati\·as pn.'Yistas neste Edital. Na ocorrência de falha m:iior poderá também ser aplicad:i a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, p1-c\·ista no art. 7" da ] ,ei n" 
1 (usonoo:2. 
-1-. 1\s multas porventura aplicadas scrào descontadas dos pagamentos dn·idos pela PM/\S m1 cobradas diretanwnte 
da pessoa penalizada, amigá"cl ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulati\'amcnte às demais sanç<>e~ 
prcnstas neste Edital. 

5. O Ecitantc / contratado será informado que está passÍ\Tl da aplicação da sanção e terá o direito ele exercer a 
defesa prt'.·,·ia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a 1untada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da J ,ci nº 9.78-1-/ 1999. 
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5.1. ·1 ·ranscorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as an:ílises 
devidas e para posterior decisão sobre a aplicação ela sanção pela autoridade superior. 
6. As multas serão recolhidas cm fanir da Contratante, no prazo máximo ele 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação en\'iacla pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida r\ tiva 
e cobradas judicialmente. 
7. 1\s sanções aqui pre\·istas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo ele outras medidas cabí\·eis. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
1. 1\ inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93; 
1.1. 1\ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos Ia XII e XVII do 
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com anteccdc':-ncia núnima ele 30 (trinta) dias, obserYaclo o 

disposto no art. 109, "I", letra "e", da nws1na lei; 
b) A1nigávcl, pur acordo entre as partes, caso haja convc1112'ncia para a contratante, reduzida a termo no Processo 
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no§ 1" do art. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos termos 
da legislação vigente. 
1.2. A Rescisão administrativa ou amigá"cl será precedida de autorização escrita e fundamentada da a11toricladc 
competente; 
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moti\·adus nos autos do prncesso, ficando assq . .,11.1rado o 
contraditório e ampla defesa. 
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
scn·iços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do irúcio ele se1Yiço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) J\ paralisação do se1Tiço ou do fornecimento, sem justa causa e pdvia comunicação à /\d ministração; t) () 
cksatendimento das dcterminaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores; 
g) O cumctimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artig<J (,7 da 
J ,ei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) J\ decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contrato; 
k) Razôcs de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a (tue se 
refere o Contrato; 
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modi ficaçôes do \·alor inicial do Contrato 
além do limite perrnitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 cm casu de 
não concordância por parte da empesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escnta da Administração, por prazo superior a 120 (cento e nntc) 
dias, sah-n cm caso de calamidade pública, gran' perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensôcs que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrih>atório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas dcsmobilizaçôes e mobilizaçôes e outras pre,·istas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçúes assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
n) A ocorrc':-ncia de caso fortuito ou força maior, regularmente compro\·ada, impeditiva da execução do contrat<J; 
o) O descumprimento do dispos tu nu inciso V du art. 27, sem prquízu das sanções penais cabÍ\-cis; J 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão admirnstrativa pre\·ista no art. 77 desta / 
l ,ei; ( 1 
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q) A subcontratação total ou parei.a] do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferê:ncia, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique 
,·iolação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
1 - J\.s partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.8-.J.6/ 2013 Qei anticorrupção) 
e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento conYocatt'lrio é w·dadu às partes incluindo 
seus cmprq,tados, prepostos e/ ou gestores: 
1 ·· . Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem inde,·ida a agente público ou a quem quer tiuc 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
11 - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
Ili - Obter ,·antagem ou benefício indc,·ido, de modo fraudulento, de modificações uu prorrogaçúcs do 
instrumento convocatório, sem autorização cm lei, no ato conYocatóno da licitação nu nos rcspcct1,·os 
instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio cconfJtnico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De tiualyuer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar l1uaisqucr aç<>Cs ou 01rnss(>cs que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.8-.J.6/ 2013, do Decreto nº 8.-.J.20/ 201:, ou de 
quaisquer outras leis ou rq,•ulamcntos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 

1 wJv 1;-J.Y""7 
Fernando Wilson Fernandes Silva 

Secretário de Saúde 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. _____ _ 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

i\ PRl·'.l·rlTL'RA MCNICIPAL DI·'. 1\LTO SANTO, atrn,-és da Secretaria de , pessoa Jurídica 
de direito público interno, com sede a , Al .TO SANTO, Ceará, inscrita no 
CNPJ / MF sob o nº , neste ato representado pelo (a) Sccret:írio(a) de 
_______ , Sr.(a) , portador(a) do C:PI: nº , dmaYantc 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede à 

inscrita no C NPJ sob o nº representada pm 
_________ , portador(a) CP[; nº. , ao fin1 assinado, dorn,·,rntc 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o !•'.ditai de PREGÃO l·'. Ll ·'.'J'R()NICO Nº. 
______ , cm conformidade com o que preceitua a Lei 1:ederal nº. 8.666/ 93, de 21 de junho de 19<)., t· 

suas alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520/02, de 17 de julho de 2002, supleti,·amentc pelos princípio~ 
da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e 
C< md içiics: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1.hmdamcnta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº , disposiçiies da Lei 
J.'edcral nº 10.520, de 17/ 07/ 2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei n" 8.666, de 
21 / 06/ 1993 e alterações posteriores - Lei de Licitaçôcs, da Lei nº 8.078, de 11 / 09 / 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, Decreto nº 6.204/ 07, Lei Complementar nº 123 de 1-1- de dezembro de 2006, J ,ci Compkmcntar 
nº 1-1-7 de 07 de Agosto de 201-1-, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Lei 1:edcral 12.-1--1-0 
de 07 de julho de 2011 ciue altera o título VI 1-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal n° 
10.02-1-, de 20 de setembro de 2019 e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no 
presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - CONTRAl'AÇÀO DI ·: Sl ·'. RVTÇOS DI~ MANUTLNÇ,\O PIU ·:Yl ·: NTTV 1\ I·: COJrn.ETlV,\ DI ·: 
APARl ·:UIOS E EQCIPAMLNTOS Ml~DlCO-IIOSPITJ\L,\lU~S, VTNCL'LJ\DOS J\O PROCRt\M1\ 
SAL'DI ,: DA rAMÍLlA, ,\TFNÇÃO BÁSTCA r-: A Mi'-:rnA r,: J\LTA COMPJ YXIDADF, DF 
RVSPONSABIL!D r'\DI ·: DA Sl ·'.CRl •:TAlUA DE SAL' DI·: DO ML'NICÍPIO Dl 0

'. 1\lTO S1\NTO, DI ·: 
1\CORDO COM ,\S QU\NTIDADl ,:S CONSTr\NTES NO í\Nl·:XO 1 (l'l ·'.Rl\10 DI ·: Rl ·'. 1·1-:Jll '.NC: I,\ ), DO 
l·J)ITAJ .. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1 - A CONTRATANTI: pagar:Í à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o ,·alor glubal do 
Lote de RS ( ), sujeito as incidé:'ncias tributárias normais 
e distribuídos da seguinte forma. (INSERIR PLANILHA DE PREÇOS) 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
-1-.1. 1\s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante ,Tnceclora, correrão por conta ela dotação 
orçamentária nº: ; clenwnto de despesa: 
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___________________ ; com recursos diretanwnte arrecadad1 >S 

ou transferidos da PMAS, consignado no Orçamento Municipal de 20 __ . 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1 - O Contrato terá ,·igtncia por __ ( ___ ) meses, a partir ela data de sua assinatura, podendo ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Aditi,·us, nos casos prcTistos de acordo 
com o art. 57 e incisos da lei Federal nº. 8.666/9.\ e, com ,·ai1tagens a Prefeitura Municipal de Alto Santo, na 
continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto. 
5.2. J\ Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
5.3. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preçus 
contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a asseb>urar a manutenção da 
contratação mais vantajosa para a Administração, cm relação à realização de uma n(wa licitação. 
5.-1-. () contrato não poderá ser prorrogado quando: 
5.-1-.1. /\ Contratada estCJa suspensa de licitar e impedida de contratar com a /\dmmistração, nos termos do artigo 
87, inciso 11!, da Lei 11° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidtmea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
5.-1-.2. A Contratada não manti,·er, cm compatibilidade com as obriI-,raçiics assumidas, todas as cond1çiies de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.5. A Contratada não concordar com a eliminação, do ,·alor do contrato, dos custos fixos ou q1riá,T1s niio 
renO\-á\'eis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de ,·igência da contratação; 
5.6. /\ prorrogação de contrato de\'crá ser promovida mediante celebração de termo adi ti\'(>. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1" e 2 º, incisu TI da 
Lei nº 8666/ 93. 
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25'% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 º e 2º, da Lei nº 
8.666/ 93. 
6.3- /\ J ,icitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes licitadas, os acréscimos ou suprcsséics 
que se fizerem necessárias. 
6.-1-- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as suprcssócs 
resultantes de acordo entre as partes. 
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei 1 ;ederal 8.666 de 1993, será des1I-,>iiado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
obsen·ados. 
6.6 - /\ fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusi,·e perante terceiros, por 
c1uak1uer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica cnrresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de cem formidade com o art. 
70 da Lei l ;ederal nº 8.666/ 93 e suas alterações. 
6.7 - O representante da Administração anotará cm registro próprio todas as ocorr2·ncias relacionadas co1n a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização 
eYentualrnente envolvidos, determinando u que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obscn·ados 
e cncam.inhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabín,is. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SUBCONTRATAÇÕES 
7.1 - A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegn1 e solidária perante 
a Contratante. 
7.2 - 1\s subcontratações por\'entura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada. 
7.3- A Proponente ,·encedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o limite 
admitido pela administração, com a anuência pré\'ia da Cestora do Contrato, e cm pleno cumprimento do art. 
72 da Lei 8.666/93 e suas alteraÇlJes; 
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7.--1- - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e ,1ue tenha sido 
considerada inabilitada. 
7.5 - /\ Contratada den.:rá solicitar formalmente a PMAS os pedidos de subcontratação, com os ,1uais a mesma 
poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos nesta cláusula. 
7.6 - Qualquer subcontratação somente será possí,·el com a anuência prévia da PMAS, que exigirá contrato 
fimrndo entre a empresa , ·encC'dora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos 
exigidos neste L:dital. 
7.7-Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente yue a empresa contratada<.' a úrnca responsáH·I 
por todos os set-Yiços executados pela Subcontratada, pelo faturnmento ein seu exclusi\'o nome, e por todos !>S 

demais e,·entos que eiwoh-am o objeto desta Licitação. 
7.8-0 contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado ao PM1\S, que poderá objetar 
relati,·amcnte às cláusulas que possam ,·ir cm seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de quak1uer 
natureza. 
7.9-Neste contrato de\'erá estar expresso que a empresa CONTR/\T/\DA é.· a única responshcl por todos os 
ser\'lços executadas pela Subcontratada, pelo faturamcnto cm seu cxclusin> nome, e por todos os demais e,·cnros 
,1ue en\'oh-am o objeto proposto desta licitação. 
7. 1 () 1 •'.m hipótese nenhuma ha,·erá relacionamento contratual ou legal da CONTR/\T/\NTl ~ com os 
subcontratados. 
7.1 1- ,\ CONTR/\T/\NTE reserva-se o direito de \'Ctar a utilização de subcontratadas por ra,:<1es ti-c111cas !>11 

administrati,·as. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FORMA DE 
PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
8.1. /\ prestação dos scn·iços deverá ser feita dentro do Município de Alto Santo, nos locais indicados pela 
Secretaria; 
8.2. !\ empresa será responsável pelos materiais e equipamentos necessários à prestação dos sen·iços; 
8.3. 1 ·:xecutar, conforme a melhor técnica, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respccti\'as; 
8.--1-. /\ empresa de\'C permitir o acompanhamento e a fiscalização da Contratante ou de funcionáno designado 
para tal fim; 
8.5. /\ Secretaria Municipal de Saúde realizará avaliação dos serviços prestados pela empresa, atra,·<.'.·s ele scr\'idorcs 
designados; 
8.6. 1\ empresa deverá de imediato, quando solicitado, apresentar documentos ou demais infurmaçôes necessárias 
ao acompanhamento da execução do futuro contrato; 
8.7. A conferência das faturas expedidas pelos estabelecimentos ficará sob a responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, através de funcionário designado especialmente para esse fim. 
8.8. Os sen·iços serão executados no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, de acordo com a demanda e 
emissão da Ordem de Serviço expedida pela secretaria. 
8.9- Os sen-iços cntrq..,rues pela licitante wncedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo úrgão recebedor. 
8.1 O- ,\ autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma Comissão de 
Recebimento, cujo propósito será a conferência dos serviços entregues com as especificações contidas na 
proposta de preços da Contratada . Caso os serviços entregue esteja cm desacordo com as especificações contidas 
na proposta de preços, a Comissão rqcitará o recebimento do mesmo. 
8.11 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
1 ;iscai / btura pela Contratada. 
8.12- O pahi-amento somente será efetuado após o "a testo", pelo sen·idor competente, da Nota l ·iscal/ ! ·atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamcnto dos ser\'iços executados. r 
8.12.1- O "atesto" fica condicionado à ,-crificação da conformidade da Nota hscal/ 1 ;atura apresentada pela 
Contratada com os seffiços efeti, ·amentc prestados. 
8. 13- 1 f a\'endo erro na apresentação da Nota Fiscal / Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente at<.'.· que a Contratada 
pro\'idencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á ap,'is a compro\'açào da 
regu larização da situação, não acarretando quak1uer ônus para a Contratante. 
8.1-1-- Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade ,-cri ficada, sem prquízo das 
sançôcs cabÍ\'eis, caso se constate que a Contratada: 
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8.1.+. l- Não produziu os resultados acordados; 
8.1.+.2- Deixou de executar as ati\·idades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
8.15- 1\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para Yerificar a manutenção das condiçiics de 
habilitação da Contratada, de\-cndo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pabramento. 
8.16- O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm rnnta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro mc:io previsto na k.(.,rislaçãu \·igcnte. 
8.17- Sc:rá considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancári:1 para 
pa.(.,ramcnto. 
8.18- J\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que \·enha a ser efetuada pela Contratada, que 
p< ir\-cntura não tenha sido acordada no contrato. 
8.19- Nenhum pagamento isentará o FORN l ~CI •])()R das suas responsabilidades e obrigaçôes, nvm implicará 
aceitação definitiva do fornecimento. 
8.20. Lm conformidade com a legislação Yigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde tiuc 
obscn-ado o interregno mínimo de O 1 (um) ano a contar da data ela proposta ou do último reajuste. 
8.21. Os preços serão reajustados pela variação cio Índice de Preços ao Consumidor Amplo - fPC1\, do lnstiruto 
Brasileiro de Ceografia e Estatística - !BCI ~, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se 
a seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = prc:ço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = \·ariação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acrcsrnno ou 
decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
8.'.22. CONTRATJ\DJ\, para obter direito à correção, de\-crá pleiteá-la por meio de correspondência à Secretaria 
de Saúde, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado cm até 02 (duas) casas decimais. 
8.23. Caso a CONTRATADA não solicite tempcstivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem ple1teá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 
8.2-t. Tamb<'.·m ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado dc:pois de extinto o contrato. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA atra,·és da emissão de Ordem de Compra e ou Scff1ço. 
9.2. Proporcionar à CONTlu\TADJ\ todas as condições necessárias ao pleno ctu11primento das obrigaç<>cs 
decorrentes deste Tenno contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece 
a J .ci h.:deral no 8.666/1993 e suas alterações. 
9.3. J•1scalizar o objeto deste contrato atra\'(;s de sua unidade competente, podc:ndo, c:rn decorrênoa, solicitar 
providências da CONTRA'f ADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
9.-1-. Notificar a CONTRATADA, de lJLialquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
9.S. Lfetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condiçôes estabelecidas neste contrato. 
9.6. Aplicar as penalidades previstas c:m lei e neste instrumento. 
9.7. Indicar os locais onde serão entregues / prestados os produtos/ seffiços. 
9.8. l ·'.xigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
9.9. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos sen-iços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corrcti\·as ncccssánas. 
9.1 O. l ·:xigir da Contratada, a llualqucr tempo, documentação que compro\T o correto e tempestini paI-,rame11to 
de todos encargos pre\·idenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
9. l l. Receber o objeto do contrato, atra\·és do Setor responsá\·el por seu acompanhamento l' fiscalização, cm 
conformidade com o art. 73, TT, da J .ei nº 8.666/ 93. 

9.12. O transporte do animal para a realização dos serviços de castr:1ção, será de responsabilidade do município 
de Alto Santo. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 -1 ·'.ntregar os produtos / eguipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condiçc->es e prazos 
estabelecidos neste !,'.ditai, no Termo Contratual e na proposta \·cncedora do certame; 
1U.2- Manter durante toda a duração do contrato, cm compatibilidade com as obrigaç<->es assumida,, todas as 
cond1ç{>cs de habilitação e qualificação exigidas na ltCitação; 
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10.3- Pro,·idenciar a imediata correção das dcficic'-ncias e/ ou irrq.,rularidadcs apontadas pela C:on ° DE iité;' 
t 0.-.J.- Arcar com c,·entua1s prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, prn,·ocados por incficit,ncia ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos em·oh-idos na entrega do objeto contratual. 
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou , ·cnham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusi\'e as obrigaçôes relati\'as a salários, previdc'-ncia social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrif.,>ntoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicheis ao pessoal empregado na execução contratual. 
10.6 - Prestar imediatamente as inform,'tçôes e os esclarecimentos tiue ,·enham a ser solicitados pela contríitante, 
sah-o quando implicarem em indagaçôes de caráter técnico, hipótese cm que serão respondidas no prazo de '.2-1-
(,·inte e quatro) horas. 
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comproYadamcntc apresente condiçc"'>es de defeito ou cm 
desconformidades com as espcci ficações comtantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Cestor do 
Contrato. 
10.8 - Prm·idenciar a substituição de qualquer profissional cnnJh-ido na execução do objeto contratual cuja 
conduta considerada pela fiscalizaçãu da C:ONTRJ\TJ\NTI·'.. 
10.9- l ndicar preposto para emissão e recepção de comunicados, aYisos, notificaçôcs e outros atos necessários 
ao bom desempenho dos serviços, de,·cndo o mesmo representar a CONTRATADA junto a 
CONTRATANTE para sanar as dúvidas ou questões increntes aos sen·iços contratados. 
10.10- Dispor durante o período ele prestação de serviços de equipe especializada e qualificada para a execução 
dos mesmos. 
10.11 - Comprovar, mensalmente, junto com a apresentação das faturas mensais, o pagamento dos salários e a 
quitação dos respectin>s encargos sociais e trabalhistas, bem como da apólice de seguro contra risco de acidentes 
de trabalho, em relação à totalidade dos funcionários envolvidos na execução do contrato, através de cert1dôes e 
d< icumentos afins, de acordo com os respectivos prazos legais. 
10.1'.2- Disponibilizar uniformes e Equipamentos de Proteção J ndividual (EPJ) aos seus funcionários em·oh-1dos 
diretamente no processo. 
10.13- J\ CONTRATADA é plenamente responsável por seus pr<:'postos, de,Tmlo adotar prontamente as 
medidas necessárias e legais cabíveis cm caso de acidente de trabalho ou acometimento súbito por doenças de 
qualquer espécie. 
10.1..J-- J\ CONTRATADA de,·erá capacitar seus funcionários para enfrentar situaçéies de emergência e de 
ac1d<:11tes e implementar as medidas previstas. 
W.15- Responsabilizar-se integralmente por todas as despesas com os serviços, bem como ferramental, 
equipamentos e utensílios, além do pagamento de multas impostas pelos poderes públicos por ltlfraçües legais 
\·igentes e tudo mais guc imphguc em despesas decorrentes da execução dos sen·iços contratados. 
10.16- Manter, durante toda a execução do contrato, os equipamentos em perfeito estado de cons(T\·ação, 
substituindo-os, quando os mesmos se apresentarem danificados, de forma que não ocorra a interrupção do 
serviço. 
10.17- J\ CONTRATADA de\'erá permitir de imediato, ,·isitas não programadas de fiscalização, por parte da 
CONTRATANTE, à sua unidade e demais unidades operacionais relacionadas ao sen·iço objeto cio presente 
processo. 
10.18- J\ CONTRATADA de\'erá permitir Yisitas por parte da CONTRATANTE e de seus colaboradores :i 
sua tm1dade e demais unidades operacionais relacionadas ao scr\'iço objeto do presente processo, facilitando o 
trabalho fiscalizatório dos se1-Yiços prestados. 
10.19- /\presentar mensalmente, juntamente com a Nota hscal, comproYantc da lJUitação dos encargos 
trabalhistas e impostos fiscais dos funcionários que atuem diretamente na execução do presente contrato; 
10.19 .1 - 1\ não apresentação desses compro,·antes poderá acarretar na retenção dos créd ttos da 
CONTRATADA. 
10.'.20- Declarar, antecipadamente, aceitar todas as condiçües, mi-todos e processos de inspeção, ,·erificação e 
controk adotados pela fiscalização, obri1,.,-nndo-se a fornecer ao CONTRATANTE todos os dados, elementos, 
desempenho de suas atividades; 
I0.'.21 -Lxecutar o fornecimento dos scf\'iços licitados dentro dos padrôes estabelecidos pela SI ·'.S,\, de acordo 
com o especificado no Termo ele Referência obscn-ando aind,i todas as normas tt·c1licas tiuc en·nt11almcnte 
regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por cn·ntua1s prejuí,:os decorrentes do dc:,cumpnmc·ntCJ de 
qualquer cláusula ou condição ac1ui estabelecida; 
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10.22-Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaiS(JUet .Yffe ongcm 
federal, estadual e municipal, bem comu, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
pre,·idenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato lJUC lhes sejam imputá\'l'is, inclusi,-c com 
relação a terceiros, cm decorrência do fornecimento; 
10.23-Rcparar, currigtr, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o ob1cto do contr:1to cm 
que se vcri ficarem vícios, defeitos ou incorreções; 
10.2.J.-Rcspunsabilizar-se pelos danos causados diretamente a !'MAS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou rcdw:indo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
10.25-lndicar preposto, aceito pela 1\dministração, para representá-lo na necução do contrato. 1\s decis<>l'S e 

proYidências que ultrapassarem a competi:'ncia do representante do contratado dcn'rão ser comunicadas aos seus 
superiores cm tempo hábil para a adoçào das medidas convenientes; 
10.26-Prestar os esclarecimentos l1ue forem solicitados pela SI CS1\, cujas reclamaçôes se obri~ram a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade ljUl' 
,-cri ficar quando da execução do contrato; 
10.27-Dispor-se a toda e quak1ucr fiscalização da SI~SA, no tocante a realização do serYiço, assim como ao 
cumpnmento das obrif_,tações previstas nestas cláusulas; 
10.28-Prm-cr todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do setTiço, inclusiH' considerados 
os casos de .(,'1.'e\'C ou paralisação de qualquer natureza; 
10.29-Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e 1\dministração no trabalho, p1-c,·istas nas normas 
rcgtilamentadoras pertinentes; 
10.30-Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisl1uer dados, informaç(>C'S, 
documentos, cspccificaçôes técnicas e comercia.is dos materiais da PMAS, de que venha a tomar conhecimento 
ou ter acesso, ou que ,·enham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o serYiço; 
10.31 - Manter, durante a ,·igência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ! ·'.ditai 
rclati,·o à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso Xl [ 1, da J .ci nº 8.666/ 91, 
que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
10.32-i\ssumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação dcst:1 Licitação. 
10.33- Obedecer rigorosamente as especificações descritas, onde os modelos estarão disponÍH'is na Diretoria 
,\dministrativa. Caso seja necessário, o licitante poderá solicitar informaçücs complementares, a Dtrctona 
Administrativa., no sentido de mdhor subsidiar sua proposta. 
10.3.J. - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor Q.ci nº 8.078, de 1990); 
1 (l.35 - Obscryar, no que couber, o Código CiYil Brasibro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertmcntes. 
10.36- Providenciar, conforme o Art. 3 da Resolução nº 1025/ 2009 do CONFEA, o registro no CREA ela 1\RT 
- Anotação de Responsabilidade Té-cnica relati,·a ao serviço objeto deste Termo de Referência, tendo como 
responsá\-el técnico no nú:nimo 01 (um) Fngenheiru, com Registro Profissional no Conselho Regiunal de 
1':ngenl1a1ia e Agronomia - CREA, e detentor de CA T - Certidão de AcerYo Técnico emitida pelo CRFJ\ que 
compro,-c a experiência deste na prestação de serYiço com as seguintes características mínimas: Manutenção 
Correti,,a e Pre,0entiYa, com Calibração e Teste de Segurança Elétrica, em Parque de F.quipamentos l\kdico-
1 íospitalarcs; 
10.37- Providenciar, sempre que necessário, conforme o Art. 10 da Resolução nº 1025/ 2009 do C:ONl :I·: J\ . O 
rcgistrn no CRl ~A da ART Complementar que, \'inculada a ART inicial, complementa os dados anotados nos 
segumtcs casos: 
a) I :or realizada alteração contratual que ampliar o objeto, o , ·alor do contrato ou a ati,·idade técnica contratada, 
ou pmrrohtar o prazo de execução; 
b) l louH'r a necessidade de detalhar as ati,·iclades técnicas, desde que não implil1ucm a modificação da ? 
caracterização do objeto ou da ati,·idadc técnica contratada. 
10.38 O registro no CRLA da 1\ RT de Substituição que, Yinculada a ART inicial, substitui os dados anotados 
nos casos cm que: 
a) l lou,·er a necessidade de corrigir dados lJUC impliquem a modificação ela caracterizaçào do ob1eto c>u da 
atiYida<lc técnica contratada; 
b) l loll\'Ct' a necessidade de corrigir erro de preenchimento de ART; 
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c) Providenciar, sempre que neccssárin, conforme o Art. 12 da Resolução nº 1025/2009 do CO ·rA, o registro 
no CRl -'.A de nova ART, vinculada a ART inicial, nos segLtintes casos: 
d) 1\cliti,·o contratual; 
e) Substituição de Respomhd Técnico. 
10.39- Responsabilizar-se pelo registro de toda e qualquer 1\RT necessária, conforme pacn1ado neste Termo de 
Rcfertncia, estando o pagamento ck notas fiscais condicionado a apresentação das J\RT's necessárias; 
10.-1-0- Cuardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrc'.'ncia do cumprimento do contrato, n1kndo 
lembrar que(_, expressamente proibida, tambi·m, a ,·eiculação de publicidade acerca do contrato, sal\'C> se hm1,Tr 
préYia autorização da CONTR,\TANTL 
10.-1-1- J\rcar com o ônus decorrente de e,Tntual etJuí,·oco no dimensionamento de sua proposta, inclusl\T t1uanro 
aos custos yariá,-cis decnrrentes de fatores futuros e incertos, tais como os Yalorcs prm·idos com o quant1tatiYu 
de , ·ak transporte, deYcndo complementá-los, caso o pre,·isto inicialmente cm sua proposta não seja satisfat<Íno 
para o atendimento do objeto deste termo de Referi:ncia, exceto quando ocorrer algum dos eH·ntos arrolados 
nos incisos do § 1 º do art. 5 7 da J ,ei nº 8.666, ele 1993 aceitar, nas mesmas cond1çiks contran1ais, os acrt·scimu~ 
ou supresstJes que se fizerem nos quantitativos do se1Tiço at{ 25 ° o (vinte e cinco por cento) do ,·alor inicial 
contratado; comunicar à CONTRJ\TJ\NTE qualquer anormalidade constatada e irregularidade \Trificada no 
decorrer da prestação dos set'\'iços e prestar os esclarecimentos solicitados; responder pelas despesas resultantes 
de lluaisqucr ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou lJUa1squer de seus emprq..,>ados (' 
prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de açôes judiciais de tncciros, 
que lhes ,·cnham a ser exigidas por força de Lei; 
10...J.2- Vedar a utilização, na execução dos sct'\'iços, de empregado que seja familiar de agente público ornpantl· 
de cargo cm comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 
7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação. 
1 ()...J.3 - Prestar os sen·iços atendendo taxati,·amentc ao edital de licitação, seus anexos, termo de referência, termo 
de contrato, e sua proposta comercial, observando cm toda a respectiva extensão, as normas da 1\BNT e as 
demais disponibilidades legais aplicáveis à espécie; 
10 . ..J-..J- - Obedecer às normas de segurança e higiene no trabalho; 
10...J.5- Todas as despesas decorrentes da necessidade de substituição dos scfficos serão de 111tctra 
responsabilidade da CONTRATA D/\, não gerando qualquer ônus à PMAS; 
10...J.6- 1\ CONTRJ\TADJ\ será responsável pela execução de Manutenção Preventiva, Calibração e ·1 este de 
Segurança Elétrica, no Parque de Equipamentos Médico-Hospitalares da CONTRJ\TANTL, devendo executar 
sempre a calibração dos parâmetros mensuráveis. 
10.-1-7 Após a realização de cada Manutenção P1T,·enti,·a cm l~l1uipamento Médico-l losp1talar da 
CONTR1\TANTL, a CONTRAl'J\DA deYcrá emitir um Documento de Manutenção Preventiva, contendo, 
sempre que aplicável, o respectivo Certificado de Calibração e Certificado de Teste de Segurança 1 ~létrica, e 
colocar uma Etiqueta de Manutenção Programada, contendo no mú1imo o tipo de setYiço, o númern do 
documento gerado, o nome da empresa e cio técnico executor, a data de execução e a data útil linute do 
PERÍODO/ ANO da próxima Manutenção Pre\'cntiva planejada; a l~tiqueta de Manutenção Programada clev('fá 
ser fornecida, e substituída quando necessário, pela C:ONTR.ATJ\D1\, devendo ser utilizada etiqueta autuadcsi,·a, 
confeccionada em material poliéster metalizado e que não danifique com a rotina ele.: hi,l,rienização dos 
equipamentos, cm formato retangular com bordas abauladas e com as seguintes dimensões aproximadas laq..,>1.1ra 
(80 mm) e altura (..J-0 mm), e dc,-cndo conter ainda o número cio tombamento. 
10.-1-8- i'-: de inteira responsabilidade da CON'J'RAl'ADA a evmtual aplicação de pcças / accssúrios e ser\'lços 
espeoaltzados para execução de Manutenção Pre,-cntiva, utilizando para isso o ,·alor rese1Yado para apltcaçao de 
pcças / acessc',rios e setYiços especializados, conforme pactuado neste Termo de Referência; 
l()...J-9 - J\ CONTRATJ\DA será responsável pela execução de Rondas Gerais e Rondas Setoriais nos setores da 
Sl ~S,\ com l ·'.quipamentos Médico-! J ospitalares; 
10.50- A CONTRJ\TJ\DA deverá cntre,L,>-ar à CONTRATANTI : o Plano Anual de Manutcnção Programada do!:> 
1 ·'.quipamcntos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos ap<'is a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Adota-se como critério de justiça e obedié:·ncia ao princípio jurídico dn razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação ele e,·entos sancioná,Tis cm editais de pregão, abaixo descntos, ,L,1rtrant111do o direito de exercício prc'·,·10 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a l 'nião, l ·.stados, 
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Distrito l-'cdcral e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1. l o 1\cúrclão 
·1·c L' / Plenário n" 1. 793 /2011, art. 7° da l .ei 10.520/ 2002, com rcspectin)S praz<>S de duraç.'io: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- Forj,tr a classificação como microempresa ou empresa de 1. 1 mpcdimcnto de licitar pelo período de. rn, 
peyucno porte p,ira obtcnçfo de trntamento fav, >rccido em mínimo, 1 (um) .mo. \cé,rd:\o TCL / PL nº 
lic1taçôcs incenti,·ad.1s ou n;fo . 307-1-/ 2011. 

11 - Descumprir prazos esubclcc1dos pelo pregoem, dur:mtc a 

scss:ic > de licitação para qualquer manifcst1t;ão na scss:io pC1blic,1, 2. lmpcd1mcntu de ltc1t.ir pelo período de, 1v, 

gcr.md() tumulto e ,ttrasos no certame. mínimo,..( (qu,1tro) meses. 

111 - Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou 3. 1 mpcdimrnto de licitar pelo pcríndo de, llC> 

não mantin:r a proposta na fase de acei tação . mínimo, 6 (se is) meses. 

1 \ ·- '.\:io apresentar ou dcix,tr de ,tprescn tar documcntaç:io 

solicit,1da no edital na fase de acc1t,1ção d;1 proposta, hahilitaç:io o u -i. Impedimento de ltc1t,1r pelo período de, nn 

n,1 con tr.lt,tção. mímmo, ó (seis) meses. 

\ . - . \presentar proposta comcrc1al cm desacordo com o !~ditai, 5. 1 mpedim('nto de licitar pelo períodr, de. nc, 
oc,1s1or1;1ndu a frustaç:io do cerume cm quak1ucr sentido. mínuno . 1 (um) ,mo. 

Impedimento de licit,ir pelo período de no mínuno 
\ ' 1- \presentar documcn t:1ção falsa durante a licitação ou 5 (cinco) ,mos. 

contra t;1çãu. Comunic1r ao ,\linistério Púhlic() l •:s t:tdu .d (' ()li 

1:cder;tl parn .1purações de s,111~-,-,cs de o rdem penal. 

\ ' li - \:;io manter as condições habilitató rias durante a execução do 8. Impedimento de liciur pelo perí(Jdu de, nc, 
contr.1to ou d;1 vigência da ata de registro de preços . mínimo, 6 (seis) meses. 

13. Impedimento d(' licit,tr pelo período de, no 
\' 111 - ",!() retirar a not:1 de mínimo, 1 (um) ,mo. 

empenho/não ,1ssinatura da !\.ta. 14. :Viulta de, no mírnmc,, IO"o (de:; por ccntr,J dn 

valor do contrato/not,1 de empenho . 

15. Advertência 

16. J\!ulta de, no mínimo, 0,5 ° o (meio pm centu) 
l:'\ - l•:ntreg·ar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo por dia de ,ltraso, aplictlfa sobre o Y,dor do m,1ter1.1l 
de refen'.·ncia. não fornecid o , limitada a 20 (Yinte) dias. : \pós o 

Yigésimo dia poderá ser considerada mexccução 
tot,tl ou p,trcial do objeto . 

19. , \d,·ertência: 

:'\ - 's" ,to efetuar a troca do 0hjcto, yuando notificido, durante a 
20. Impedimento de lic1t;1r pelr, período Je, tl<> 

mínimo, 1 (um) ,1110 . 
contrat:iç;1o. 

21. 1\lulta de, no mí111mo, lO"o (dez po r cento) du 
\'alor do contrntr,/ nota de empenhr1. 

20. . \dYcrtência 
21. \lulta de, no mínimo. 0.S" o (mcic, por cen tn) 

:'\1 - Substituir o objeto forn do prazo cstabelecid(1. 
po r dia de ,itraso, ,1plic.1d,1 so hr(' e, , .1l r, r do 

rn.iterial n,t(J substituído, lirnitad,1 ,1 20 (nnte) dias. 

\pris o ,·igésuno di,t pmlcr:í 5er c, m51dcrad .1 

mexecuç:lo total ou parcul do o bjer, >. 

24. \ ch-crtênci,1 

25. 1 mpcd1mL"n to dC" licit,ir pelo período de. no I 
:\J 1- Deix:tr de re,ilizar ou ,Ltrasar ,l in st,tlação ou rnont,1gcm do (s) mínimo, 6 (seis) meses. 

equipamento (s) qu,rndo prcYist"n no cdit;i l e termo de referência. 26. ,\lult:1 de, 11<1 mínimo, O,.'i" 11 (meio p(lr e<:11to) 

por di,t de atr:isu. ,1pltc1d·,1 sobre u Y.tlor du 
cqU1pamcnt(,. 
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~0~ 1\t<;-· 

;(111- Deixar de entregar documentação original exigida neste 21. .\ !ulta de, no mínimo, 10" o (dez por cento) dr, 

hlital (quando da utíliza1,ão da Modalidade de Pregão Yal,,r do c, ,ntr,it, ,/ n<Jt,1 de empcnhu / \·,11, ,r t()t,il 

Eletrônico) durante a licit1ção ou co11trat,1çi°H>. cstim,1dn parar, item ou lote. 

:-;: I \'- C< ,mportar-sc de modo irndônco na licitação ou con tr,ttação, 26. lmpedimcnt,, de licit,ir pel" perÍ<id,, de, tl(1 

causandr, prcjuí,.o ,l \d ministração uu demonstrnndu ufe11s;1 clü mínimu, 2 (dtllS) ,mc,s. 

nrdenamento jurídico, ao regramcnto do edital, aos licitantes, a 27. \lulta de. no mí111mo, IO"o (dez por cento) dn 

\drninistração e i1 sociedade. \·alor do contr,1to/not,1 de empenho. 

30. Impedimento de licitar por :i (rn1co) ,mos. 

31. \!ult,1 de, 110 rnínimn, 10" o (de/. p<!r cento) d<> 

;(\'- Cometer fraude fo,cal durante a liciraç:io ou contratar,:ão. vak,r do contrato/not,1 de empenho. 

32. Comurnc;1r ,lo ,\ fin1sténo Público 1 ;eder.il e , JU 

I·'.stadu,11. - -

;(\'I ;'\ ão recompor I1l\'C1S de SCr\'IÇOS acordados, <.JUando 

esgot,tdos os s,mc1011amcntos pr(>prn ,s, reguLtres e inerentes aos 27. lmped1mcnro de licit,tr com ,1 I'\[ \S pel,, 

mo111tor,1mcn tos tfrn i co-o peracional e adminis trati \'u do período de, no mínim(l, 1 (um) ,1110. 

gerenciamento contratual. 

;(\' li Deixar de execuur qual<.juer obrig,ição pactuada ou prcYista 
28. lm pedimentu de licit,ir cum ,l P\l \S pr,r. nu 

cm lei e no ediul da presente licitação. cm <.jUe não se comine outr,1 
mínimo, 2 (dois) anos. 

pen,1lidadc. 

;(\" 111- ~ão cclehn1r contrato, em com·oc1ção dentro do prazo de 29 . Impedimento dl' J ,icitar cr,m () mu111cípH, d(' 

y;iitdade de proposta. \LTO S, \:S,:']'() pr,r, no mínimo, I (um) ,llH>. 

34. Impedimento de licitar cum ,l P.\L\S por. nc, 

;(I'.\- lnexecução total, prensto na Lei 8666/93 e Lei 
mínimo, 2 (dois) anos . 

10.520/2002. 
35. i\folta de, no mm1mo, 20" o ( 1 111 te por ccnt<>J 

sobre o valor do contra to/ m it, 1 de empenho (lll 

\'alor da parcel;1. 

36. Impedimento de licit;tr com ,\ P.\!\S por, ll<J 

;(;(- I nexecuçãn p,1rcial do objeto pre\·isto na Lei 8666/93 e Lei mínimo, 1 (um) ,mo. 

l 0.520/2002. 37. .\fui ta de, no mírnmo, 1 ()" o (dez por ccnt, ,) 

sobre o valor correspondente a parte não cxccut,llh. 

:\_;( 1- Denegrir o u caluniar equipes técnica e do pregoeiro, bem 

como pcsso,1s que integram os processos dd P .\ L \S, cm razão de 3-k lmpcdimcnt(I de licitar com a . \dmmistraçã,, 
denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem ,! 

Públic1 l;cderal. l ·'.stadual, .\ lunicqul, pelo pcríodr, 
apresentação de pro\·as pertinentes ou a ,tprescntação de proYas 

de :i (cinco) ano. 
infundadas, cm processo adm inistrati\'o mstaurado. 

\:___\:l l- Cometer fraude riscai no recolhimento de (JU,llS<.JUCr tributos. 
3:i. Declaração de midone1cL1de 

XXI li - Demonstrar não possuir idoneidade p,1ra contratar com a 

\dministração em \'Írtudc de atos ilícitos praticidr,s. 36. Declaração de inidoneid,tdc 

:\;(!\ '- 1 ;rustrar ()U fraudar, mcd1;mtc ajuste, c,,mbinação ou 45. .\!ulta de ,lté 20° o do fatura nwn t<, hrut,, dn 

<.JU,tl<.juCr outro exped iente, o car:1ter competiti\'o de procedimento último exerc1c10 ,111tcnor ,10 d.1 1nst,1ur,1ç;\,, d,, 

liciraté,no público. rrocesso ,1dmmisrr:1ti\·o. 

46. Puhlic1ção exrr.v ,rdin,íri,1 d,\ ,kcts:i,, 

cc,ndenatc'ma. 

;(;(\ ' - Impedir, perturbar ou fraudar :1 rcalizaç:io de <.JUak1uer ato 47. .\lulu de ,ltl' 20" o do t',1tur,11ncnto hrur,, d<, 
de procedimento licit,1té1rio público . último exerc1c10 ,interior 

processo ;idmi111str.1tiYo. 
(\(1 d.1 inst,1ur.1r;.1,, d() 

48. Pulilic1ç:io ex tr.wrd i11 ,íri,1 da dl'CIS;l<J 

c<mdcnat<1ri.i. 
-

.:\;(\'] - Criar, de mr,do fr:1udulento (JLI 1rrcgubr, pcSS(J.I juríd1c1 45. .\[ult,1 de ,ltl' 20"" d<J 1·.11ur,unento hrut<> dr, 

p:1r,1 particip,tr de licitaç:in púhlic;1 ou celebrar contrato último exercício ,HHern ,r ,10 d.i 1nsuur.1ç;'\<> dr, 

. 1dm1111st r;lti\'o: processo ,1dmm1str,1rn·<, . 
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46. Puhlic 1ção cx trao rdin:íria d,1 dec isão 

condcnatón ,1. 

\:_\"\"li - \Lmipular o u fraudar o eL1uilíbrio cconô micn- fin ,111ceirn 47. .\{uJt,I de ,ltt· 20°0 do farur,1mento hrutn do 

dos contrato s celebrados últ11no cxcrc1c10 .mtcn n r íl O cLt 111 st,1 ur,1ção d() 
co m ,1 administração pública p rocesso ad1rn111str,1ti,·o . 

48. Public,1ç:}u cxtraordin ,íria d ,1 dccisJ,, 

co ndena tó ri,1. 

11.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempcsti\·amente e 111de\·idamcntc 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMAS que de\-erá cxammar a lcg,ihdadc da 
conduta da contratada. Comprm·adu impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela PM/\S, a licitante vencedora ficará isenta das penalid,H.ies mencionadas. 
11.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10" o (dez por cento) sobre o valor do contrato, a Pl\1r\S, 
poderá proceder a rescisão unilateral do comprnmisso, hipótese cm que a n ·ncedora também se sujc1tará às 
sanç,jes administrati\·as pre\·istas neste Edital. Na ocorrência de falha ma1or poderá tambC:-m ser aplicada a 
penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Adnunistração Pública, pre,·ista no art. 
7" da l .ei nº 10.250/2002. 
11.-1-. /\s multas pon-e11tura aplicadas serão descontadas dos pahramentos deYidos pela Pl\f/\S ou cobradas 
c.llfetamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulati\·amente às demais 
sanç<"ics pre\·istas neste l •'.dital. 
11.5. O licitante / contratado será informado que está passÍYel da aplicação da sanção e terá o direito ele exercer a 
defesa prévia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada d(' 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.78-t/ 1999. 
11.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises de\·idas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade supenor. 
11.6. As multas serão recolhidas cm favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar ela dat:i do 
recebimento da comunicação em·iada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dí\·ida 
1\ti\·a e cobradas 1udicialmente. 
11.7. 1\s sançôes aqui prenstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulatinmente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
12.1 - /\s partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei n.0 12.8-1-6/ 2013 Oc1 
anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento conn>catório (_, H'dado 
às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
l -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
ll - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
II 1 - Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogaçôcs do 
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato c01wocatório da licitação ou nos rcspcct1vos 
instrumentos contratuais; 
l V - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico- financeiro do presente contrato; ou, 
V- De c1ualqucr maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer açCies ou om1ssc1es que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da J ,ei n" 12.8-+6/ 20D, do Decreto n" 8.-+20/ 20 l S ou de 
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda lJUe não relacionadas com o presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO 7 13.1. 1\ inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se hom-cr uma das ocorri:-ncias presentas 
nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/ 93, de 21 / 06 / 93; 

13.1.1. /\ Rescisão ele contra to poderá ser: \ 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a Xl 1 e XVI l cio 
art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com anteced[,ncia mínima de 30 (trinta) citas, obsen-ado o 
disposto no art. 109, " [", letra "e" , da mesma lei; 
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b) Am.igá,·el, por acordo entre as partes, caso haja conve111ência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento nu § 1 ° do art. 79 da J ,ei 8.666/ 93; c) Judicial, nos termos 
da legislação ,·igcnte. 
13.2. A Rescisão administrativa ou anubrán'l será precedida ele autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
13.3. Os casos de rescisão contratual serã.o formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado 
o contraditório e ampla defesa. 
13.3. l. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, cspccificaçôcs e pra:ws; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçôcs e prazos; 
c) J\ lentidão du seu cumprimento, levando a Administração a cnmprm·ar a impossibilidade da conclusão dus 
sen-iços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de se1Yiço sem justa causa e pn'.·via comunicação à Administração; 
e) /\ paralisaçã<, do sen·iço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à i\dministraçã< ,; 
~ O cksatcndimento das cletcrminaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
p) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo <,7 da 
J ,ei nº 8.666, de 21 ele junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insokê-11cia ci\·il; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrntura da empresa que prcjudiquC' a cxC'cução do 
Contrato; 
k) Razôes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e deternunadas peb máxima 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Admi11istrati,·o a que S(' 

refere O C 011 trato; 
1) A supressão, por parte ela Administração, dos materiais, acarretando modificações do , ·alor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo pnmeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, ele 21 de ju11ho de 199'.1 cm caso de 
não concordância por parte da empesa; · 
m) ,\ suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e , ·i11tc) 
dias, salvo cm caso de calanudadc pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspcnscjcs que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obri.gatório de indcnizaçt"ies pelas 
succssins e contratualmente impre,·istas desmobilizações e mobilizaçôes e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão cio cumprimento das obrigaçôcs assumidas até que 
seja normalizada a situação; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularme11tc comprovada, impeditiva ela execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabÍw'is; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, cm caso ele rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
Lei; 
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 1mpliquc 
violação da J ,ei de Licitaçôes ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
1-l-.1 - hca eleito o Foro ela Comarca do Município de Al ;ro SJ\NTO - C:e, para dirimir quaisquer dú,·1das 
oriundas deste Contrato não passí,,cis de solução pela via administratiYa, renunciando as partes a quak1uer outro 
por mais pri.\'ikgiado que seja ou ,-cnha a ser. 

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julhrado conforme, as partes assmam o presente instrumento, 
cm 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idt>ncas que tambC:-m e> assinam, para que 
surta seus jurídicos e lebrais efeitos. 

ALTO SANTO - CE, __ de _______ ele 
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CPI : N.º ___________ _ 
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CPF N.º __________ _ 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ------------

A empresa inscrita no CNPJ n.º 
_________ , com sede , declara, sob as 
penas da lei, que atenderá às exigências do Edital no que se refere a habilitação 
jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, e que está regular 
perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e a CNDT. 

__________ Jc _______ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º -------------

.... \ empresa _________________ _ inscrita no CNPJ n.º 
_________ , com sede , declara, sob as 
penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

__________ de _______ de20_. 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 
7º DACF 

1\ empresa , CNPJ nº. , com sede 
________________ declara, cm atendimento ao previsto no edital de 
Pregão l ~lctrônico n." sob as penas da lei, para todos os fim, de 
direito a gue se possa prestar, especialmente para fins de prova cm processo licitatório, 
junto ao Município de i\ lto Santo, Estado do Ceará, gue, cm cumprimento ao estabclcci<lo 
na J ,ei nº 9.854, de 27 / 10/ 1999, publicada no DOU de 28 / 10/ 1999, e ao inciso XXXlll, 
do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores <lc 16 (dezesseis) anos cm 
trabalho algum, salvo na condição de aprendi;.,;, a partir de 14 (quatorze) anos. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (ue%csscis) anos, na conuiçào de aprendi%, desde que maior 
de 14 (quator%e) anos, deverá Jeclarar essa conuiçào. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME D E 
TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N º -------------

A empresa , CNPJ n.º _ _ _ _______ _ 
com sede , Declaro (amos) para todos 
os fins de direito , especificamente para participação de licitação na 
modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 
07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 
2016. 

_____ ,_de _______ de 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N º ------------

Eu, , portado r(a) do RG 11º e CPJ ! n" 
________ , residente e domiciliaclo(a) a , ocupante do cargo de 

da empresa inscrita com o C:NPJ n º 
___________ , com sede à , declaro para os deYidos 

fins que não tenho nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura i\1 unicipal 
de A \to Santo. 

_______ , __ de ___ de 20 __ 

/\SS I J\' l' URA D O Dl •:CLARANT E 

(*) i\ Declaração será para todos os sócios da empresa (SEP AR AD AM l~N'l'I •:), se for o caso. 

Prefeitu ra Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429 2080 
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PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

Eu, , portador(a) do RG nº , como 
representante devidamente constituído da empresa________________ inscrita com 
o CNPJ nº , com sede à , declaro, sob as 
penas da lei, cm especial o art. 299 do Código Penal füasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar <la (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo uu cm parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão l•:lctrônico de nº , por c..1ualyucr meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão 1,:Jctrt1nico de nº 
________ , não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Eletrônico de nº , por qualc..1uer meio ou por c..1ualc..1ucr pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de <.1ualqucr outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº , yuanto a participar ou 

não da referida licitação; 

(d) yuc o conteúdo da proposta apresentada para part1c1par do Pregão l •:lctrô nico de nº 
________ , não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº _______ _ 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão l<:lctrônico de n" 
________ , não foi, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante de (Órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; e, 

(f) yue está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e l!UC detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

______ , __ de _________ de 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

1._' 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

O'·~-•• ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIX 
DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NOS SERVIÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto no Edital, 
e seus anexos, que nos comprometemos a aplicar nos serviços somente 
materiais devidamente homologados e os respectivos fabricantes cadastrados 
e qualificados na (,_-\NVISA/ INl\fETRO), caso venhamos a vencer a referida 
licitação. 

______ , __ de ___ de 20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Tdcntidadc do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429.2080 
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